
• 
MINIsT.tRt0 DA 

.GESTA.O. E GA INDVAÇÃO 

EM SERVIÇOS- PÚBLICOS 

e 
Painef de 
reças 

1Pregão ¡90004/2024 100048 

100029/2023 00172 
IOUROMED 
iDISTRIBUIDORA DE 
iMEDICAMENTOS LTDA 

1462723 - FUNDO 
ESTADO ¡MUNICIPAL DE 
DO RIO DE ISAÚDE DE 
JANEIRO !CASIMIR° DE 

IABREU 

15-1t 

itt). 

19.0%,), 

Relatório gerado dia: 24/06/2024 à 13:07 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
Modalidade 

da Compra do Item :u 

100079/2023 100028 1Pregão 

12724
7
8

FLUNARIZINA 
¡DICLORIDRATO • 

• IFLUNARIZINA Pregão 
'272478 IDICLORIDRATO 

i272478 FLUNARIZINA 
1 DICLORIDRATO 

Descrição Unidade de ; Quantidade Valor i 
Complementar Fornecimento ; Ofertada Unitário 1 

4- 
¡CONQUISTA 
!DISTRIBUIDORA DE 
¡MEDICAMENTOS E 
1PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

¡CONQUISTA 
!DISTRIBUIDORA DE 
'MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 

IHOSPITALARES LTDA  

Fornecedor 

ESTADO 
DO RIO DE 
JANEIRO 

ESTADO 1985915 - 
DO RIO DE 'PREF.Iv1ÚN.DE 
JANEIRO ITERESOPOLIS • 

930721 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANGRA 
IDOS REIS 

UASG 

-^- 

Código 
.do Descrição do Item 

CATMAT 

50.000 ¡R$0,08 1COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

203.000 1R$0,09 

111$0,14  720 

Data da 
Compra. 

04103/2024 

MEDIA 

R$ 0,10 

" MEDIANA 

R$ 0,09 

MENOR 

R$ 0,08 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Descrição (IF  
COMPRIMIDO 272478 FLUNARIZINA DICLORIDRATO\, DOSAGEM:10 MG RJ 



40 

• 



• 
net de 

reços 

1ESTADO DO 1985853  - 
UP  DISTRIBUIDORA  

1 PREFEITURA RIO R10 DE  

ESTADO DO 1927152 FUNDO 
RIO DE 'MUNICIPAL DE 
JANEIRO 1SAUDE DE MACAE 

R$0,43 

R$0,43  

LIDA ilvIUNICIPAL DE 
'JANEIRO 

IMARICA/RJ  

FACIL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 15/01/2024 

Wpm 

R$ 0,42  

MINIS-VIM DA 
GESTA0 E MA INOVAVA0 
EM SERVIÇOS PORLICOS 

MEDIANA 

R$ 0,43 

• 
tertiLltAL 

gNrA4 R;j4otwrQuOck 

MENOR 

R$ 0,40 

FILTROS APLICADOS 

Unidade do Fornecimento Código Material/Serviço Descri0o UF 
COMPRIMIDO 267629 CINARIZINAL DOSAGEM:75 MG RJ 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados:  la  3 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

—r- 

R$0,40 1DROGAFONTE LTDA IRIO DE ¡MUNICIPAL DE 115/01/2024 
JANEIRO 1SAUDE DE MACAE  

1ESTADO DO 1927152 - FUNDO 

I Quantidade 1  Valor ¡ Data da 
Unitário 

Fornecedor Grgio UASG 

• 

. Ofertada_ i Compra 

Identificação da ; Ntimero 
Modalidade, 

Código do Descrição do 
Compra do Item CATMAT Item „ 

100239/2023 100045 'Pre*, 1267629 ICINARIZINA kOMPRIMIDO 95.625 

100019/2023 100078 'Prep) 1267629 1CINARIZINA ICOMPRIMIDO 115.120 

100239/2023 100098  Pregão 1267629 CINARIZINA 1 COMPRIMIDO 131.875 

Relatório gerado dia: 24/06/2024 às 13:20 
Fonte: paineldeprecos.nlanejamento.gov.br  



EM VASCO 

• 

• 



MEDIA 

R$ 15,84 
MEDIANA 

R$ 17,05 
MENOR 

R$ 10,46 

100083/2022 100034 

100096/2023 100008 

100037/2023 100009 
1  

Pregão 1438093 

Pregão 1438093 

Identificação 
,da:Compra 

Código 
Modalidade do iDescrição do Item 

1CATMAT I 
Orgao UASG 

• Data da 
Compra 

FUNDACAO 
'OSVALDO CRUZ 

PREFEITURA DE 
ARIOUEMES 

254447 - MS-INSTITUTO 
FERNANDES 110/05/2023 
FIGUEIRA/FIOCRUZ/Rj 

450522 - PREFEITURA r 
DO MUNICIPIO DE 127/10/2023 
ARIQUEMES 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

155901 - HOSPITAL 
ESCOLA DA UNIV. 
FEDERAL DE PELOTAS 

115/08/2023 ! 

• 
Painel de 

efas 
MINISTt1110  OA  

GESTÃO E  OA  INOVAÇÃO 

EM SERVIÇOS BOBLICOS 

NOVICKNO rrDItM. 

rL 
¡Ito Pc cohmiiii,Avd.:,  

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Descri0o 
FRASCO 10\.,00 ML 438093 COLECALCIFEROLA, CONCENTRACAO:200 UI 

Quantidade total de registros:  3  

Registros apresentados: 1 a 3 

COLECALCIFEROL 

COLECALCIFEROL 

COLECALCIFEROL 

Descrição I Unidade de 
Complementar Fornecimento 

IFRASCO 10,00 
1ML 

-r 
1FRASCO 10,00 

14 
¡ML 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

¡L. FERREIRA DA 

300 
i $1 0,46  !COSTA  
ill   

DISTRIBUIDORA DE 
I IMEDICAMENTOS 

IDISTRIBUIDORA DE 
1R$17,05 IMEDICAMENTOS 

I . I 1BACKES LTDA 

1NUNESFARMA 
1 1 1DISTRIBUIDORA DE 
11.500 1R$20 IPRODUTOS 

1FRASCO 10,00 
1ML 

IFARMACEUTICOS 
1 I ILTDA  

Relatório gerado dia: 24106/2024 as 14:24 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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I de 
OS 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

100050/2023 100041 

00082/2023 

00063/2023  

Código 
Modalidade do Descrição do  

Item CATMAT  

IDispensa  de  
Licitação 

1
394023 IPETROLATO 

I  

Descrição Unidade de ; Quantidade 
Complementar Forrikimento : Ofertada 

IBISNAGA 20,00 1.  

Valor 
Unitário 

'DENTAL BONSUCESSO 
IPRODUTOS ICOMANDO DO 
IODONTOLOGICOS 1EXERCITO 
'LIDA 

IODONTOPAZ 
1PRODUTOS 
IODONTOLOGICOS 
LIDA 

EMPRESA 

Rh R$11,85 
 IMAM. BRASILEIRA DE 

I MEDICAMENTOS  LIDA SERVIÇOS 
HOSPITALARES 

Data da 
Compra : 

160288 - CAMPO DE 
NSTRUCAO DE 131/10/2023 ! 

GERICINO/RJ 

090028 - TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL 125/09/2023 
DA 2A, REGIAO 

156956 - HOSPITAL - 
UNIV DA 

23/01/2024 I  

00051 'Pregão 

00059 IPregão 394023 PETROLATO 1  

BISNAGA 20,00 2 
G 

G 1750 

.1  

BISNAGA 20,00 

Fornecedor 

IR$8,90 

iR$9,50 JUSTICA FEDERAL  

UNIVERSIDADE 
FEDERAL AMAPA .1 

MINISTI:1110 DA 
GESTÃO E GA imovagio  
EN  SERVIÇOS PORLICOS 

MEDIA MEDIANA 

R$ 10,08 R$ 9,50 

MENOR 

R$ 8,90 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Descrição 

BISNAGA 20\,00 G 394023 PETROLATO\, CONCENTRAÇAO:PURO\, FORMA FARMACEUTICA:POMADA 

Relatório gerado,dia: 24/06/2024 às 1447 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.goi,.br 

0 

6). c‹)c, 
ei a 0 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL MARd1.10 DIAS 

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO 

Processo Administrativo n2  63148.005985/2024-91 

MOTIVAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

Conforme preconiza o decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os  

arts.  82 a 86, da Lei n° 14.133/2021, que o planejamento das compras deverá considerar o 

processamento por meio do Sistema de Registros de Pregos, quando pertinente. 

Assim a opção pelo SRP jutifica-se visto que, pelas características do bem, há -a 

necessidade de entregas parceladas, com necessidade de contratações frequentes e 

quantitativos definidos a cada NOta de Empenho ou documento equivalente, e por 

atendimento a mais de um órgão Ou a mais de uma entidade. Sendo assim, as entregas 

ocorrerão de acordo com a necessidade de aquisição do Hospital, cujo fornecimento se dará 

nas mesmas condições da Ata de Registro de Pregos, durante seu período de vigência. 

Rio de Janeiro, RJ,  ;IS  de 

ULIANA C. MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Primeiro-Tenente (RM2-T) 

Ajudante da Divisão de Aquisição 

de 2024. 

Ratifico: 

PAULO HEFTt IAS VEIGA 
Capitão de Mar Guerra  (IM)  

Ordenador de Despesa 





MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL MARCiLIO DIAS 

1 
' EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICONEUZY2024  

(Processo Administrátivo n° 63148.005985/2024-91) 

Torna-se público que o(a) Marinha do Brasil, por meio do(a) Hospital Naval  Mardi°  

Dias, sediado(a) Rua César  Zama,  185 — Lins de Vasconcelos, Rio de Janeiro — RJ, 20725-090, 

realizará licitação, para registro de prego, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: IJ  /04/2024 

Horário: 10:00 h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM  

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação éi a Aquisição de medicamentos para a Divisão de 

Medicamentos, a fim de prestar atendimento aos pacientes do Hospital Naval Marcilio Dias  

(HNMD) em sua  Area  de .abrangência,  ern  nível de alta complexidade, em ambulatório e em  

regime de internação,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Apêndice A — Relatório dos 
1 

Itens Licitados do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse, dcvcndo ofcreccriiroposta para todos os itcns quc o compticm. 93- 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da ConsultOria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico — Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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DO REGI5plpfpEfREçps 

EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N°R0043 /2024. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SIÇAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIÇAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalirnente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas pr6Ostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir 1,a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

(SUPRESSÃO) ara os itens  , a participação exclusiva a microcmprcsas c empresas de 

pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei ComIlcmcntar  n2  123  dc  14  dc  dezembro  dc  2006. 

(SUPRESSÃO) A obtenção do beneficio a que se Ircfcre o itcm anterior fica limitada às 
fmefeernpr_esas_e_"_efiv.resas_eie_peett;ieFtet)ef4e_ettie4i.64fte_eatefte"e_ete_feai42eoe_de_4ieitaoe7  

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

fina  

p-eetuene-peFtel• 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e par
l
a o microempreendedor individual — MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União:' 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico — Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N°1°)C0-9.3 /fV5 _ <2, 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
- 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou erin consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de Mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subconti-atado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;¡ 

3.6.4. pessoa,fisicaou jurídica que! se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em.decorrência:de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, Côiii trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a'condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.2. Não poderá participar, direia ou indiretamente, da licitação ou da execução do -- 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar confl to de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12  do  art.  92  

da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exc usjyamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2. 'e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 

QjJ 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultória-Geral da União 
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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N° 0100,12) /2024. 

planejamento da contratação, de execução da licitag'âó ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impeçte a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos `tirnais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação egtrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da cáliirapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas satcionadas por essas entidades ou que seja 

declarada iniclônea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica._ 

DA APRESENTAÇÃO D4 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAVA 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, conforrpe o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. Por questões de celeridade processual, preferencialmente, as licitantes poderão incluir 

em conjunto com a proposta os respectivos documentos de habilitado solicitados por 

este instrumento convocatório.  

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabeleidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o  prep'  Ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1. e 8.12.1. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico—Lei n°14.133, de 2021. 
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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N° 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de  con  utas 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convdcatório; 

4.4.2. não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e nio inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previsias em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 

12 ao 32  do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o-prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a -a'i 'in'aia-ção do g'ariipo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não , • 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e nest je tdital. 
• 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente 'nkridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante,' que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio 'de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

j  
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto' máximo.quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo minim diferenga de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pélo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lancé já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. , 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto- final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar Ja licitação -acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se;responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagel  ns emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHWENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
i• dos seguintes campos: 

5.2. Valor unitário e total do item; 

5.3. Marca; 

5.4. Fabricante; 

5.5. Descried()  detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificacão do 

Anexo I - Termo de Referência e seus Apêndices: indicando, no que for aplicável, o modelo,  
' 
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso.  

{SUPRESSÃO) Quantidade cotada, devendo respeitar o  alit-limo  dc  

5.6. Todas as especificações do objeto cOntidas na proposta vinculam o licitante. 

5.7. 0 licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.9. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual; promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.13.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte)  dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.13.2. Deverá ser incluído todos os dados de contato da Empresa conforme Anexo Ill — 

Modelo de Proposta.  

5.13.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas — 

(Acórdão n2 1455/2018 — TCU — Plenário); 

5.13.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico — Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 7126 



EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO N° 610023 /2024. 

5.14. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contatada a() pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução 

do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FoRry4.LAw DE t:4,0s 

6.1. A abertura da presente licitação der-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir alaroposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio pare ti-oca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deyerão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ció item. 

6.6. 0 valor dos lances deverá considerar apenas 02 (duas) casas decimais após a virgula.  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseevandó»ti hóiário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 01 (um) por cento. 

6.10. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu 'último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado, em  clue  os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos; córn lance final e fechado.  
, 

Caso seja adotado para o cnvio de lances no pregão eletrônico o modo  dc  disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com, prorrogações. 
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A ctapa  dc  lanccs da scsso pública tcrá duração  dc  dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período  dc  duração da sessão pública. 

A—p-r-e-r-rega0e—a-u-tem-áti-ea—el-a—etap-a—ele—tailees-,-61-e—qtre—tfate—e—s.u13-itern—a-nteriet—ser-6—d-e—eleis 

minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre que houver lances enviados nesse período  dc  

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabarecida nos itcns anteriores, a sessão pública encerrar 

classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação b—p-Fepesta—elessi4i-eafia—em—segun-d-e—itigaf 

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

Caso seja adotado para o cnvio  dc  lances no pregão eletrônico o modo  dc  disputa "aberto e 

fechado", os licitahtCs apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final c fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lánCe final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segunda a'ordem- crescente de valores. 

aberto", poderão participar da etapa aberia somente os licitantes que apresentarem a proposta 

4e—Fri-eiier—pr-eç-e-/---niaier—per-c-efvttFal—e[e—eteseeiite—e—es—etas—p-r-epestas—até--1-Gg,io—(-dez—p-er—c-efrt-e)  
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superiores/inferiores àquela, cm quc os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, até o 

çoes. 

Não havcndo pclo menos 3 (três) propostas nas cOndições definidas no item , poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas,  consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos 

A etapa  dc  lances da sessão pública terá duração  dc  dcz minutos c, após isso, será prorrogada 

au-tematiea-niente—pele—sistem-a—q-u-a-n-ele—hetiver lance ofcrtado nos „Oltimos dois minutos do 

periodo  dc  duração da sessão pública. . 

A prorrogação automática da etapa  dc  lances, de—et6é—trata—e—s-u-b-item—a-ntefier--,—ser-6—d-e—dels 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que huvcr lances enviados nesse período  dc 
 

prorrogação, inclusive no caso  dc  lances intermediárioS. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar 

classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classificada cm segundo lugar 

fef—ei-e—Pete—m-ertes-5910—feiffee—per—eenteVe—Pfegexikade—Peltl—eft-tAi3e—ele—a151-eiefteder-4  

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinicio previsto no subitcm supra, os licitanték.scrão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos.!sübitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão ipforidos, em tempo real, do • 
?.. 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico p4a o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicida somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorror'étom o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para partidipagão de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lant set-6 efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade eniptlésarial. 0 sistema identificará em coluna  
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de  

2006 regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propotas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas  corn  a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) m nutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos /valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que e identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa berto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à clas'sificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Fl 
CD --•- 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, cOnforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate,  set-6i assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
, 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de MÚnicipio, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. 

Pais;  

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

  

   

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo Ou inferior aó desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.21. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item especifico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade:  

6.21.1. 0 menor valor unitário ofertacl'O'pelas licitantes participantes do grupo.  

6.22. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outrb motivo.  

6.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.23.2. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes ^8.  anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.23.3. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Urilão 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregao Eletrônico — Lei n° 14.133, de 2021. 

-- Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 12126 



6.23.5. Após a negociação do prego, o Pr'egoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

Z-F1 

1 
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"DA:fASE!DEJ.ULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6. do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas II-Ilan-teas  e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis); e  

c) Cadastro Nacional de Condenacões Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cni.ius.baimprobidade adm/consultar requerido.php);  

d) Lista de Inidemeos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU  

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);   

7.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pelai Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU  

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.ba);  

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para:  Iverificarse houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocórrências Impeditivas Indiretas. (IN ng 3/2018,  art.  29, caput) 

7.4.1. A tentativa de, burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018,  art.  29, §12). 

7.4.2. 0 licitante  sera  convocadO para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN ng 3/2018,  art.  29, §22). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

pafti-eipiag4e7s-er-é-i-n-i-ei-ael-e o proccdimento.Fl.ç habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens e 4.6. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e:,  dé utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do prego em relação ao máximo eStiOi.ilado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 'cla IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:.J.  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
1 

7.7.5. apresentar desconformidade  cam  quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado bela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor.da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Em contratação  dc  scrviços  dc  engenharia, alem das disposições acima, a análise do 

cxequibilidade c sobrcprego considerará o seguinte: 

Nos regimes  dc  execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi  

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

N-e—regini-e—d-e—emp-reitatia—perr--p-rege—u-n-itéfiea—ea-rééter-i-H*761e7sélafe-ftr-eg-e—se—el-a-F6-19-ela 

untario  

conforme planilha anexa ao edital; 

No caso  dc  serviços  dc  engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime  dc  execução.  
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Peder-a-s-e-r-exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta for inferior a 85% 

oitenta c cinco por ccnto) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis  dc  acordo com a 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidadé da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em Primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valorl  es adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a apresentar 

Administração, por meio eletrônico, as i3  lanilhas com indicação dos quantitativos c dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com dctalhamento das 

Bonificações c Despesas Indiretas (BD!).e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico financeiro c para balilar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprôVe que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.11.1. 0 ajuste de que trata este Idispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divilgado o ldcal e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, tUja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
, 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prirrieiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta (*lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo deReferência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei ng 14.d3, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante
I 

documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registró de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no-País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 201.6, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
: 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio .de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, sei-6 observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento)  para dcdnsórcio em -relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais.  
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n9  14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n 2  14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e emi, outras normas especificas. 

8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas. 
1 

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local  dc  execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e pcculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante devc atestar, sob pena  dc  inabilitação, que conhece o local c as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele ci direito  dc  realização  dc  vistoria prévia. 

• • 

he'r466—eX-e65iVeS—a—Ser—agele-444{341494A— E—AGENDAMEN-T-CA—ele—Fned-, e—etue—seu 
agendamento não coincida com o agendaniento  dc  outros licitantes. 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento plena 

das condições c peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação será verificada por me¡o' do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documehtos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n2  

3/2018,  art.  49, §12, e  art.  69, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos; responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n2  3/2018, ah. 79, -bagut). 

',C‘V 
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8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n2  3/2018,  art.  72, oarágràfo  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos:oficiais delórgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitagão.... 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS), prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sitema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

19  do  art.  36 e no § 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 

2022.  

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos docurrientos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos â regularidadeliscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em, momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anteriOr, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação :,de propostas e Iânces e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para_ habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de Idiligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, §49): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
- 1 

e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a ,comissão de contratação poderá sanar erros 

-- ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
- 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta,  que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.12.1.. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fis01 e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42  do Decreto n2  8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou s6 conhecidos após o julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco)  dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação podera ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de pregos. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de !Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais 

condições. 

9.5. 0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no  site  

https://licitacoescontratos.marinha.mil.br  e disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de pregos. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a AdmiriiWagão-ia contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

IO, DAlá.f RMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

,1 
10.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem dotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatario, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

9.2.1.A apresentação de novas propostas, na forma deste item não prejudicara o 

resultado do certame em relação aoliCitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, oslicitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com prego igual aodõ adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes rernarlescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto'n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas a obtenção de prêgo melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificaçãoLquando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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11 DOSIIECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis,  contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer 

preclusão; 

deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

  

    

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo pai-à apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção clà inversão de fases prevista no § 12 do  art.  17 da Lei n2  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminnadcis em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
1 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração :terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11 9 O acolhimento do rec.ufso invalida  lo  somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico Portal de Licitadies e Contratos da Marinha do Brasil, através do endereço:  

https://licitacoescontratos.marinhaahil.bri. Para  tanto, acessar na referida página, o 

seguinte caminho: Licitações > Ano: "2024";  Status:  "Em andamento"; Modalidade: 

"Pregão"; Organização Militar: "Hospital Naval  Mardi°  Dias".  

,  
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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N° 6100Z /2024. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da li, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação eXigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelota pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveni4nte devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequasla ao últimp.Iriçe ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamen.  da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de lmalidade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a as'sinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou a aceitar ou retirar o instrumentol,équivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentaao lalsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidemeo ou cométer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconfornnidade com 'a lei, 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada oukleteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 'os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
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12.2.2. multa;  

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes 'ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela proviererri para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 10 % a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (0ez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstanos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a 

multa  sera  de 20% a 80% do valor do coht'ato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de - 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, â 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua !intimagão. 

12.7. A sanção de impedimento de lidtar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., quando 

não se justificar a ._irppqgg`ap,,fle penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 

12.1.7. e 12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 

12.1.3. que justifiquem a imposição de p4ialidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°-, da Lei n.° 
14.133/2021. 
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EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO N°  (10043 /2024. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalentei no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3., caracterizará o descumpriméhto total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia d& r:ifoposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §49  da li\iSEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar demandará a instauração de 
‘1  

processo de responsabilização a ser conduzido  poi—  Omissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncis conhecidos e intimará o licitante ou o 
i 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que préténda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Citeis da aplicação das sanções de advertência, 

-- multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da iritirgão, o qual será dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias Citeis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dê' 15 (quinze) dias Citeis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) di4 Citeis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração tet4O efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital nãO exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. • 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO`FED1D0 DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de, esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias limitado ao último dia útil anterior à data da 

, abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: pelo e-mail uliana.cardoso@marinha.mil.br e/ou 

louise.pires@marinha.mil.br  ou por petição dirigida ao Pregoeiro ou protocolada 

exclusivamente na Divisão de Aquisição 42  andar no ¡endereço: Rua César  Zama,  185 — Lins de 

Vasconcelos — Rio de Janeiro — CEP: 20.725-090, observados os horários de atendimentos  clue  
- 
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são de Segunda a Quinta-feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 13:00 às 15:30 horas e As  

Sextas-feiras das 8:00 horas As11:30 hora.  , 

13.4. As impugnações 6-Pedidos de esOarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nõs autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida  e publicada nova data para a realização do certame. 

14: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão públicd no sistema eletrônico. 
1 

14.2. Não havendo expediente ou ocdrrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada; a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.: 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  — DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normaS4'sciplinOoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde' que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
- 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a - 
- 

Administração não será, em nenhum casó,-responsável por esses custos, independentemente da 

• condução ou do resultado do processo licifatOrio. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 sé iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências foi-rilais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Portal de Licitações da,  Marinha do Brasil, endereço eletrônico 
https://licitacoescontratos-Jna  rinha.mil. br/. 
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO 1—Termo de Referência: 

14.11.1.1. Apêndice A do ANEXO I — Relatório de itens licitados; 

14.11.1.2. Apêndice B do ANEXO I — Relatório dos quantitativos máximos e mínimos; e 

14.11.1.3. Apêndice C do ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar. 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro delPregos; 

14.11.3. ANEXO  III  — Modelo de Proposta de Pregós; 
;001 

14.11.4. ANEXO IV — Minuta Termo de Contrato. I 

Rio de Janeiro,  15  de  pit/Lb'  de 2024. 

PAULO HE I IAS VEIGA 
Capitão de Mar e uérra  (IM)  

Ordenador de Despesa 

• 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NOAL DE MARCÍLIO DIAS 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL 

DIVISAOI
I
DE MEDICAMENTOS  

TERM°  DE REFERÊNCIA 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE BENS 

PREGÃO ELETRÔNICO N9.400,16 /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  63148.005985/2024-91 

CONDIÇÕES GERAISDAECONTRATAOQ 

1.1. Aquisição de medicamentos pata-  a Divisão de Medicamentos, a fim de prestar  

atendimento aos pacientes do Hospital Naval  Mardi°  Dias (HNMD) em sua área de  

abrangência, em nível de alta complexidade, em ambulatório e em regime de internação,  nos 

termos do Apêndice A — Relatório dos itens Licitados e Apêndice B — Relatório de Requisição  

Máxima e  Minima  por Pedido, do Órgão Gerenciador e Participante,  conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumeil
I
to. 

1.2. Os bens objeto desta contratação "à"0:) caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar! 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura  

o contrato prorrogável por até 10 anci's na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

20 1. 

1.4.1. 0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a 

necessidade de entrega permanente dos bens, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  

1.5. 0 licitante por ocasião da cotação, lance e formulação da proposta de preços deverá  

levar em consideração a especificação constante no Apêndice A — Relatório dos Itens  
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Licitados. Caso ocorra qualquer divergência entre o especificado neste apêndice e o 

constante no Comprasnet, prevalece o especificado no apêndice A anexo deste Termo de 

Referência.  

1.6. Em cada pedido formulado pela contratada será verificada sua compatibilidade com o 

valor fixado na tabela CMED para PMVG —  Drew  máximo de venda ao governo, sendo vedada  

a aquisição por  grew  superior ao da tabela, situalao que enseiará a aplicação do disposto 

nos subitens 9.2 e 9.2.5, do Termo de Referência.  

1.7. Apresentar o Certificado de Registro do Produto, emitido pela AN VISA. Só serão aceitos 

protocolos de revalidação quando forem apresentados no período de 90 dias após o 
- 

vencimento do registro conforme  art.  12 da Lei n° 6.360/76.  

1.8. Apresentar bula completa e atualizada do produto ofertado conforme o registrado na  

ANVISA/MS. Para os produtos biológicos serão consideradas todas as indicações terapêuticas  

padronizadas no HNMD para as quais o fabricante realizou os ensaios clínicos, conforme  

previsto na RDC AN VISA n2  55/2010.  

1.9. Em caso de medicamentos biológicos, cumprindo o preconizado pelas RDC/ANVISA n°  

315/05 e 55/10, poderão ser solicitados a apresentação de trabalhos científicos fase Ill das  

indicações aprovadas em bula, que deverão alcançar (contar as indicações que são  

necessárias), desenvolvidos com o respectivo medicamento, realizado pelo fabricante, com  

publicações em revistas cientificas indexadas para dnálise e validação prévia.  

1.10. Apresentar laudo de controle de qualidade no caso de produtos biológicos não  

novos, de lote analisado com validade vigente, emitido por laboratório habilitado pela  

ANVISA, conforme relação de laboratórios disponível no sitio eletrônico da agência, em  

acordo com o  art.  32  da Lei n° 9787/99 e RDC n° 55/2010.  

- 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA.NECESS1DADE DA CONTRATAÇÃO , 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Com fulcro no parágrafo  Calico,  do  art.  1°, do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de  

2022, incluído pelo Decreto n° 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102  

(NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da contratação  

está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR), conforme detalhamento a seguir:  

I) Código PAR: 46/2024 e 10/2024; e 

II) Data da aprovação de inclusão do objeto no PAR: 08/02/2024. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM IODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA  

pp  OBJETO E ESpECIFICA  ÃO  DO pRODLJTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

do Apêndice A - Estudo Técnico Preliminar, deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustenta bilidade 

4.1. Além doS.:crOrios sustentabilidade eventualmente inseridos na descrig5o do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. 0 fornecedor será -responsável pelo cumprimento das leis e regulamentos  

pertinentes à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção e manutenção válida de  

todas as licenças, autorizações e estudos exigidos para o pleno desenvolvimento de suas  

atividades, devendo adotar, ainda, 6's medidas e procedimentos cabíveis, a fim de afastar 

qualquer agressão, perigo ou risco  d ie :clan°  ao meio ambiente que possa ser causado pelas 

atividades que desenvolve, ainda que contratadas ou delegadas a terceiros, e deverá  

cumprir o disposto na Lei n° 6.938/1981 que dispõe sobre a política nacional do meio 

ambiente e deverá cumprir ainda o disposto na Instrução Normativa n° 01 de 19 de janeiro 

de 2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).  

4.1.2. Para os fins deste Termo  de
l 
 Referência, a expressão meio ambiente ou aquelas  

relativas à responsabilidade ambiental abrangem os demais temas regulados pelas normas  

a ela referentes tais como saúde pública, ordenamento urbano, patrimônio  

histórico/cultural e administração ambiental.  

4.1.3. São de exclusiva responsabilidade do fornecedor e seus representantes as sancões  

impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio  

ambiente, cle'Ciirrehtes do exerciCio 1de suas atividades ou sinistro de qualquer natureza,  

especialmente em razão de defeitos, armazenamento ineficaz, utilização, conservação,  

manuseio ou disposição final dos bens, embalagens, produtos e equipamentos de sua  

propriedade ou que estejam sob sija posse em razão de empréstimo, locação ou outra  

forma negocial, ainda que transferidas a terceiros, estranhos a este contrato.  

4.1.4. A responsabilidade ambiental do fornecedor abrange todas as sanções e  

exigências contidas na Lei n° 9:605/1998 que dispõe sobre as sanções penais e 
: 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, e outras leis ou atos nõrhiativos que tratam ou venham a tratar de matéria  

ambiental. t
. 
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4.1.5. A responsabilidade do fornecedor  Delos:  danos ambientais causados ou originados 

durante a vigência do contrato e eventuais p
I
rorrogacões permanece, ainda que seus 

efeitos sejam conhecidos ou ocorram após o encerramento do contrato.  

4.1.6. 0 fornecedor se obriga a manter a Administração e quaisquer Organizacões  

Militares da Marinha do Brasil a salvo de todo e quaisquer ônus, riscos, prejuízos ou  

despesas decorrentes de eventuais danos ambientais ou autuacões/sanções decorrentes 

do descumprimento das leis e normas que regulam o meio ambiente, seja perante órgãos  

ou entes de direito público, seia perante particulares ou entidades de natureza privada,  

reparando direta ou regressivamente todos os ,danos, prejuízos e/ou despesas causadas  

comprovadamente pelo fornecedor e, eventualmente, imputadas direta ou indiretamente 

Administração e quaisquer Organizações Militares da Marinha do Brasil.  

4.1.7. Caso o fornecedor infrinja as norniasi relacionadas ao meio ambiente ou não  

adote as providências aptas a evitar danos ou , prejuizos neste sentido, a Administração  

poderá, a seu critério, suspender de imediato 0 objeto, até que o fornecedor adote as  
' 

medidas necessárias a suprir sua falha.  

4.1.8. Em ocorrendo quaisquer danos o. meio ambiente, desde causados  

comprovadamente pelo fornecedor, o mesmo está obrigado a comunicar imediatamente 

as autoridades competentes, bem como a realizar todas as medidas no sentido de reparar 

e minimizar os danos e impactos ambientais. 0 fornecedor também se compromete a  

comunicar à Administração, imediatamente e ele forma eficaz, os referidos danos, bem  

como as notificações, citações e autos de infração que receber sem que este fato implique 

em assunção de qualquer responsabilidade por parte da Administração.  

4.1.9. 0 fornecedor deverá adotar na execução do obieto, as seguintes medidas de  

sustentabilidade ambiental, previstas na Instrucâo Normativa SLTI/MPOG ng 1/2010:  

4.1.9.1. Os bens devem ser, Ipreferencialmente, acondicionados em  

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento;  

4.1.9.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em  

concentração acima da rea4nendada na diretiva RoHS  (Restriction of 

Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),  

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs); e  

4.1.9.3. Que sejam fornecidos  acs  seus empregados os equipamentos de 

segurança que se fizerem necessários.  
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4.1.10. 0 fornecedor deverá se responsabilizar pelo recolhimento, retirada  

e destinacão do lixo ou resíduos (produzidos inerentes As embalagens ou meios de  

armazenamentos de seus materiais.  

Indieavae-de-mafeas-au-medeles-(Art--41T-keise-17-a-Lei-no-4471-33-rde-202-1) 

(SUPRESSÃO) Na-pfesen-te-ean-trataç-Ae-rser-6-adni-iti-d-a-a-i-nAieag-de-el-a-(s)-segu-int-e-(s)-marea-(s)7  

Preliminares: (...)  

Da-vedeviie-de-eentratelde-de-marea-ou-k,d-ute- 

(SUPRESSÃO) Diante das concluseics extraídas do processo n. 63148.XXXXXX/202X XX, a 

Administração não accitaró o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

Da-exigência-de-amestra 

(SUPRESSÃO)Ravendo o aceite da prOposta quanto ao valor, o interessado classificado 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

(SUPRESSÃO)Serão exigidas amostras dO,s seguintes itens: 

As amostras poderão ser entregues no ndcrcço HOSPITAL NAVAL MARCh10 DIAS, Rua César  

CEP 20725  

(4°Andaf), ieealliade-ne-342-a-Rder-T-das 08f00 0-de-segunde-a-sexta-feira-ne-preze 

limite dc  05 cinco  dias  (Ads,  sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e 

por eventual atraso na entrega. 

(SUPRESSÃO)As amostras devLrão vir identificadas externamente, em caracteres 

destacados, que conste as s Juintes informações:  
- , 

I 

AMOSTRAS-PARA-LIGTAÇÃG 

HOSPITAL NAVAL MARC(LIO DIAS 

(NUP E  NQ  DO-PROCESSO LICITATORIO) 

(RAZÃO SOCAL DA LICITANTE) / (CNPJ)  

(ITEM(NS)D0 CERTAME: XX; XX.) 
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(SUPRESSAO)t facultada prorrogação do prazo cstabciccido, a partir  dc  solicitação 

fundamentada no  chat  pelo intcresseel-e7-a-ntes-el-e-fiffel-e-e-pfe-ze7 
1 

(SUPRESSÃO)A licitante que necessite de maiorrazo paraentrega dasamostras, deverá  
; - 

fazê-le-de4mediate-e-stia-cetweeacge-riehat-13etel3r-egeeiRweu  

(SUPRESSÃO)Na hipótcsc, da scssão pública estr supcnsa, a solicitação de prorrogação 

deverá ocorrer pelo c  mail xxxxxxbmarinha.mil.br com cópia para 

xxxxxx@marinha.mil.br.  

(SUPRESSÃO)Se a solicitação de prorrogação tivcr ocorrido conformc subitem 4.7.2, no 

reterne-da-sessão-públiea-e-pregoei-rorsolicitprLi vés-de-funelonalideele-elo-sistema-de 

compras do governo, que a licitante anexe a .çÓpia do e  mail,  devendo constar o texto, a  

data e a hora de envio, a fim de dar publicidade aos demais interessados.  

(SUPRESSÃO)No caso  dc  não haver entrega da -anilostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
1 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amdstra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

(SUPRESSÃO)Ser-de-ava-l+ades-es-segtitntes-- aspectos c padrões mínimos  dc  aceitabilidade: 

Itcns (....): fincluirb 

!tens (....): fincluirl; .  

(SUPRESSÃO)Os resultados das avaliações serão divulgados por meio  dc  mensagem no sistema. 

(SUPRESSÃO)Sc a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificadó não for(cm) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lanceksfertado pclo segundo classificado. Seguir 

se-6-ee-m-a-9,er-ifiea0e-el-a-(5)-a-niestr-a-(&)-erass-im, suécssivamcntc, até a verificação  dc  uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de: Referência. 

(SUPRESSÃO)Os -exernia-1-afes-eeleea-etes-6-d-isi l-a-Aelfftifristr-aç-§e-ser4e-tr-atades-ee-nie 

protótipos, podendo ser manuseados e dcsmontaFlos pela equipe técnica responsável pela 

análise, 19-5e-ger-antl-e-el-ifeite-a-Fessarcimento. 

(SUPRESSÃO)Após a divulgação do resultado final db certame, as amostras entregues deverão • 
scr recolhidas pelos fornecedores  no .razo de 05 cinco dias após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, scm direito a ressarcimento. 

(SUPRESSÃO)Os interessados deverão colocar á disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização  dc  testes c fornecer, sém ônus, os manuais impressos cm  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

_ (suPRESSÃO)Da-exigêneio-de-eafta-cle-soltdarieda—  de  
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Em caso  dc  forncccdor revendedor  ou
t 
 distribuidor, scr5 exigida carta de 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratag5a do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9

14.133, de 2021,  pelas razões constantes do Apêndice A - Estudo Técnicos Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:E 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 115 (quinze) dias,  contados a partir do recebimento da  

Nota de Empenho, em remessa única, de acordo com a necessidade da Administração.  

5.2. Caso não seja possível a entregai na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência  para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisadO, realvadg'gituações de caso fortuito e força maior. 
r, 

5.3. Os bens deverão ser entregues no eguinte endereço: 

5.3.1. órgão derendAdor — HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS, UASG: 765720, Rua César  
Zama,  185 — Lins de Vasconcelos, CEP 20725-090 — Rio de Janeiro — RJ, no Hospital Naval  

Marcilio Dias, na Seção de RecebitIllento, localizado no subsolo 1 (SS1), das 08:00 h As  
15:00 h, de segunda a quinta-feira, e das 08:00 h As 12:00, As sextas-feiras. Exceto nos  

casos urgências, quando poderá ser agendada a entrega, pelos telefones 2599-5599, ramal  

5267, independente dos horários e dias mencionados neste subitem.  

5.3.2. órgão Participante - UASG 1112408 - HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS: Setor HFA-
Sudoeste - Brasilia/DF - CEP: -70673b900, Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, portão  
de acesso pela Via HCE Dois, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação  

venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no  
horário entre 7:00 As 11:30 e 13:00 AS 15:30h, de segunda à sexta-feira.  

5.3.3. Órgão Participante — UASG :250106 — HOSPITAL FEDERAL DO ANDARM, Rua  
Leopoldo, 280 — Andaraf — Rio de Janeiro, RJ — CEP: 20.541-170. Telefone: 2575-7097. 0  

material deverá ser entregue de segunda A sexta das 7h As 12h e 13h As 16h, no Serviço de 

Assistência Farmacêutica — Hospital Federal do Andaraf.  
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5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo 1e validade na data da entrega não poderá  

ser inferior a 85% de sua validade plena, de acordO com seu registro válido expedido pela  

ANVISANS, ressalvados os casos por interesse da Instituição onde a mesma poderá autorizar 

o recebimento dos medicamentos com validade inferior a 85% de sua validade plena. Nesse  

caso a empresa farmacêutica fornecedora deve assumir o compromisso da troca de todo o  
I 

quantitativo excedente, 30 (trinta) dias corridos contados após solicitação deste órgão. — 

( )  (dias ou mcscs ou anos), ou a (mctadc, um tprgo, dois terços 6tc) do prazo total 

rccomcndado pclo fabricantc. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. 0 prazo de garantia é aquele estabeleci co na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GE#A0 DO CONTRATp 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente Pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar repi-eSentante -empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. ' 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. „ 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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6.7. 0 fiscal técnico do contrato acomppnhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições 'estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à. execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  14.133, de 

2021,  art.  117, §12, e Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, II);  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato 'informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
- 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2  11.246, de 

2022,  art.  22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências quel  possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato ,comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua respónsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual (Decreto n2  4.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contratO verificará a manutenção das condições de habilitação 
,-1 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos,—  solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e,r1;',clo Decreto n2 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimentó das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente  Oa  solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscaliza* contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Gestor do Contrato 

6.10.0 gestor dd - Córi•frato--)toorderá a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 0,1e serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
- ; 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21.,9V). 

6.11.0 gestor do contrato acompanhará os registrós realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2  

11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.12.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das :condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e paibmenta; .!•:'-àiióiárá"as problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e tio pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, Ill). 

6.13.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo • 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.14.0 gestor do contrato tomará providências pi.ra: 'a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou peld àlgente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto n9  11.246, de 2022k  art.  21, X). 

6.15.0 gestor do contrato deverá elaborar relatórioffinal com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação:: ,e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n9  11.246, de 2022,  art.  21,  

1 

6.16.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente.ao.setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pegament ,tioNvalbr'ditnensionado pela 
• 

fiscalização e gestão nos termos do contrato4; 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, !de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrat9,-para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em clecordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo seCtUbstitufdos no prazo de 02 (dois) dias,  a contar da 

notificação da contratada, às suas custai; sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerrá no prazo de 10 (dez) dias úteis,  a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumehtO de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n-2! 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis: 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.1 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor' do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de Nota Fiscal  ho  que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagaMento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo cont4tOdo, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de ihStkimento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise préviá-ià :liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou  deft-ill-No não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a -responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,  assinada pelos agentes 

responsáveis, pela Divisão de Financas,  correrá o prazo de dez dias úteis  para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrgáveislior igual período, nos termos do  art.  72, §32  da  

Instrução Normativa SEGES/ME n2  77/2022. 

7.9.1. 0 ro'e  que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no cbso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do  art.  75 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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7.10.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, dsta ficará sdbresfádáaté.que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contrâtante;1, 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
I 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada  ho art.  68 da Lei mc-) 14.133, de 2021. 

7.13.A Administração deverá realizar consulta  ad  SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) !identificar possivel razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou eridade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretA (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 

de 2018). 

7.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que', no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â 

inadimplência do contratado, bem como quanto 6; eXistência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.16.Persistindo a irregularidade, o contratante Oeverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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7.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

n2  77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final 'do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22.Quando do pagamento, será efetyada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por me o de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referid, Lei CoMplementar. 

(SUPRESSÃO) Arqe,pipag"do de pagamcnto 

A presente contratação permite a anecipag5o  dc  pagamento conforme 

regras previstas no presente tópico. 

(SUPRESSÃO)0 -eeetFateete-em-14r-A-a-ftete-f45eal-ear-r-ersffmdelite-ae-valer-de-anteeipaege-ele 

pagamento  dc  R$ (valor por extens‘o), tio logo seja emitida c encaminhada ao licitante a  

Nota  dc  Empenho), para quc o contratante efetue o pagamento antecipado. 

MODELO DIVISÃO DE AQUISIÇÃO - HNMD: 07FEV2024  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniôo 
Atualizaçâo: dezembro/2023 
Termo de Referência Aquisições — Licitagôo - Modelo para Pregôo Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestôo. 
Identidade visual pela Secretaria de Gesnio (versôo dezembro/2022) 

Página 131 

 

• arcial total 



' 

(SUPRESSÃO)Para -as-etepas-segurnt-es-de-eartt-Fate-La-a-nteei-p ente-efeffefei-el-a 

Geguintc forma: 

(SUPRESSÃO) ler-eni-exten-se4-emian-de-de>-Weie-da-s-egu-n-da-etaaa7 

(SUPRESSÃO) Fica o contratado obrigado a devolve., com correção monctário, a intcgralidadc 

de-valer-anteeipade-na-hipótese-de-iiiemeeuvãe-de-i?blete: 
- • 

(SUPRESSÃO)No -ease-ele-ifkee-pereie-l—d-eVeF6-liever--a-develu0-e-d-e-kte-l-er-Feletive-6 

parcela não executada do contrato.  

(SUPRESSÃO)_O valor rclativo à parcela antecibada e não executada do contrato scró  

atualizado monetariamente pela variação acuMulada do Índice Nacional  dc  Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice tjlit venha a substitui  lo,  desde a data do 

pagamento da antecipação até a data da devoluçãO.  

(SUPRESSÃO)A liquidação ocorrerá de acordo com as rcgras do tópico rcspcctivo destc  

instrument-e7 
! 

(SUPRESSÃO)O pagamento antecipado  sera  efetuado no prazo maximo  dc  ate 10 (dez)  

Divisão 
 

dc  Finanças.  

(SUPRESSÂO)A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do 

objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se 

refere-e-valer-anteeipede 

(SUPRESSÃO)O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 

pfevidênetas-peteeentratedei 

(SUPRESSÃO)comprovação da execução da ethpa imediatamente anterior do obieto pelo  

contratado, para a antecipação do valor remanescente;  

(SU P RESSAO)p-Fest-aeãe-cl-a-gar-e-nti-a-ael-ieiefl-al-n-as-m-eel-al-i-cl-ad-es-elé-etue4ret-a-e-aft96-d-a-L-ei-A2  

14.133, de 2021, no percentual  dc  10% (dez por cento).  
, 

(SUPRESSÃO)O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais 

fetenOes-tributárias-ineidentesT 

Cessão de crédito 

7.24.E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na InstrUção Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de  

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópicó. 
, 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 

8 de Julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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7.25.A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho de 2020,em relação à Administração, está condicionada 

celebração de termo aditivo ao contrato 6dministrativo. 

7.26.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e ccintratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber' benéficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, 

conforme o  art.  12 da Lei n2  8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.27.0 crédito a ser pago à cessionáriá é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (Instrucão Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho de 2020 e 

Anexos) 

7.28.A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado 

 FORIVÍA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento-  da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGAd sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade'(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação 'pril todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro público de Erp.Kesas,Moercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; .1 
.1 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI:' Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em6reendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada uhipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitda - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público cie Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada '‘'ocle documento comprobat6rio de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, o  . . 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabeléCir:iiento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2  77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comProbatório de seus administradores; 

8.10.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou é'mpresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

(SUPRESSÃO)Agricultor Declaração  dc  Aptidão ao Pronaf  DAP  ou  DAP  P válida, ou, 

ainda, outros documcntos dcfinidos pela Secretaria Especial  dc  Agricultura Familiar c do 

-Desenvolvimento Agrário, nos tcrmos do  art. 2. do Decreto n2  10.880  dc  2  dc  dezembro  

dc 2021. 

8.12.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

(SUPRESSÃO)Ato  dc  autorização para o exercício , do atividade  dc  (especificar a atividade 

autorização), expedido por (especificar o órgão competente nos termos 

do  art. da (Lei/Decreto) n° XXXX. 
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8.13.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.14. Apresentar autorização de funcionamento e/ou autorização de funcionamento especial, 

quando necessário, expedida pela ANVISA, de acordo com o disposto nos  art.  12  e 2° da Lei 

n2 6.360/76. 

8.15. Apresentar Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do 

exercício, conforme  art.  21 da Lei n° 5.991/73. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro  National  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal per te a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pelal Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e h Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil elda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundi de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 19  de maio de 

1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de l ontribuintes Estadual  relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa h atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, oilbutra equivalente, na forma da lei. 

8.23.0 fornecedor enquadrado como mi9roempreendedor individual que pretenda auferir os 
! 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  
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52, inciso II, alínea "c", da Instrução  Normative  Seges/ME n2  116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.25.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,  cornProvando; 

8.26.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limita-se-ão  ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2' (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverãO:ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmiss'ãoila Escrituração Contábil Digital - ECD ao  

Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado ;inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG) le  liquidez Corrente  (LC),  será exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido de 10% (dez! por cento) do valor total da contratação.  

[capitol  mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo]  dc % [até 10%] do [valor total cstimado da 

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.28.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

(SUPRESSÃO)0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da  ár  a contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

(SUPRESSÃO)Registro -eu-i-neer-i0e-de-emp leete-tH-efi&s-kikfta-k er-extenrsei. 

se o caso e citar o enquadramento na legislação),  em pleno validade; 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecayiento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superig4m o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certOeies ou atestados, por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando foro caso. 

8.29.1. P-a-Fa-fi-n-s-d-a-eenliar-eve0e-4e-qtre-tr-ate-este-sti-13-iten9T-es-atestaffes-d-everile-ekef 

respeito a contratos executados com as seguintes caractcristicas mínimas: 

8.29.1.1.  

8.29.1.2.  

8.29.1.3.  

8.29.2.  Set-6 admitida, para fins  dc  Comprovação  dc  quantitativo  minim,  a apresentação e 

o somatório  dc  diferentes atestados exccutados  dc  forma concomitante. 

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.29.4. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dente outros documentos. 

8.30. Prova de atendimento .os requisitos , previstos na lei  

8.31. Apresentar Certidão da Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia de sua"furisdiçãci conforme Previsto no  art  15 da Lei 5.991/73 e detalhado pela  

Resolução CFF n2  579 de 26/06/2013  

- 8.32. Prova de atendimento aos1  requisitos da exigência, dentre os documentos de  

habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de  

Vigilância Sanitária - Anvisa, nas contratações para aquisicão de medicamentos sujeitos a  

controle especial, com base na Lei n.2  6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da  

Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa n2  16, de 12 de abril de 2014.  

8.33.Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos  arts.  42, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§22  a 62  da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários kéxéeu§:de=tehtratual>,  
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•8.33.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 197'1,  art.  107; 

8.33.5. A comprovação de integração das espectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; »e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da  

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação -6 de R$ 18.221.293,24 (Dezoito milhões 

duzentos e vinte e um mil duzentos e noventa  le  três reais e vinte e quatro centavos), 

conforme custos unitários apostos no Apêndice B —Relatório dos Itens Licitados. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de :Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações  (art.  25 do Decreto n2  11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124  da  Lei n2  14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extingo de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os pregos registrados) respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido cicy interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação; ou 
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9.2.5. quando o preço'tornar-se s
I
uperior ao Preço Máximo de Venda ao 

Governo (PNIVGOnitante da Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos).  

RÇAIVIENTARIA 

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2.A contratação será atendida pela séguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 0001/765720;  

II) Fonte de Recursos: 100500144; 

Ill) Programa de Trabalho: 216820; 

IV) Elemento de Despesa: 339030;' 

V) Plano Interno: 642201002DU; 
I 

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. APENDICES 

11.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes apêndices: 

11.1.1. Apêndice A— Relatório de Itens Licitados;  

11.1.2. Apêndice B — Relatório de Requisição Máxima e  Minima  por Pedido, do órgão 

Gerenciador e Participante; e 

4 

11.1.3. Apêndice C - Estudo Técnico l Preliminar. 
, 

Rio de Janeiro, 45 de  de 2024.  

LI VIA GOU DA CUNHA 

Primeiro-Tenente (RMS-2) 

Encarregada da Divisão de Medicamentos 
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PERI ' ONIOR 

de Material 

EGRAO 

eta (IM) 

amento de Material  

tOP 

Chefe 

De acordo. 

Rio Itle Janeiro,  o 25  de  _1 e H9  de 2024.  

Ato de aprovação. 

Em cumprimento ao disposto no inciso XXIII, do  art.  62 e  art. -18, inciso II, da Lei n2  14.133/2021, 

aprovo o Termo de Referência, com amparo nas justificativas e nos elementos técnicos 

apresentados. 

Rio de Janeiro, 2-61 de  ilicatt, de 2024.  

PAULO  HEN  RIQ DIAS VEIGA 

Capitão de Mar e Guerra  (IM)  

Ordenador de Despesas 

$ 
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Apéndice A ao anexo I, do Edital n* /2024, do HNMD. 

MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS 

RELATÓRIO DE ITENS LICITADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO  SOP  N. 90023/2024 UASG 765720 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 63148.005985/2024-91 

Objeto: Registro de preços para aqulskio de medicamentos da DivIsão de Medicamentos do HNMD. 

Orgio Gerenc. Ore° Pa rticipa nte Org5o Participante 

. • .• • 
• ITEM .. • PI  CAT -1' . 

• 

DE5CRIÇÃO./ E5Pia6CAÇAO , ; F. 
• VALOR UNIfAR

a
IO 

.. • .. wim.,.... , • 
: ..,...ACEITAVE):!' . 

• .. . .... . 

• : 
0.T. HNMO. 01.1) 
DASG: 765720 
• . .. . 

............: ... .. . . . 
O • ..., T•HFA UASG :. . 

.:::7:412408 • • 

. . • • • 
g. T.111,4: (IUI  OAS : 
: • . . 250166 • :MAXI

O
MO ACEITAVEL 

.. . . • • . . . 

1 NC2 461988 COL8210 DE IODOPOVIDONA (PVPI) 5% - VEÍCULO 0.5P 10ML, FRASCO DOO ML FR R$ 25,00 1080 0 0 1080 R$ 27.000,09 

2 NC3 479688 COL(RIO DE VANCOMICINA FORTIFICADO, SOMG/ML (5%), FRASCO DE 2,5 ML FR R$ 149,00 8 0 o 8 0$ 1.192,00 

3 190023981 272478 DICLORIDRATO FLUNARMINA 10MG CAPSULA CP R$0,10 540 0 0 540 R$54,00 

4 NC4 427991 MITOMICINA C 0,2 MG/ML, FRASCO DE 2 ML FR 0$336,33 108 0 0 108 R$38.323,84 

5 190002863 267771 PROIMANOLOL COMPRIMIDO 10MG CO 8$0,16 1260 O 0 1260 R$ 201,60 

6 190051284 324358 ANFOTERICINA B COMPLEXO LIKDICO SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML  FA  20ML  FA  052.330,00 900 0 0 900 R$ 2.097.000,00 

7 190011972 267629 CINARIZINA 75 MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO R$ 0,42 540 0 0 540 R$ 226,80 

8 190009640 329359 
TIOCOLCNICOSIDEO, DOSAGEM 4 MG (2MG/ML) FORMA FARMACÊUTICA soLuçAo  

INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 
AA,  

R$ 4,83 234 200 0 434 R$ 2.096,22 

9 190024269 328530 
VALPROATO DE SÕDIO, CONCENTRAÇÃO SOO MG, FORMA FARMACÊUTICA 

COMPRIMIDO CO 8$ 1,59 4500 0 0 4500 R$ 7.155,00 

10 
190031659  274567  VITAMINAS 131 • B6 +1112 SOLUÇÃO INJETÁVEL (33,3MG/ML • 33,3MG/ML • 

333,3MG/ML) AMPOLA 3 ML 
Am  

953,45 216 216 0 432 R$ 1.490,40 

11 803234075 311799 RACECADOTRILA 30 MG  (GRAN)  SACHE  UN  052,55 3240 1500 0 4740 R$12.087,00 

12 14088181 448840 
AMOXIOLINA, PRINCÍPIO ATIVO ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 

CONCENTRAÇÃO 25 MG/ML • 6,25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO 
ORAL. FRASCO 75ML 

FR 0$ 34,96 216 0 0 216 R$ 7.551,36 

13 190010225 270231 DEXAMETASONA • POLIMIXINA13+ NEOMICINA POMADA OFTALMICA 3,5MG • . 
17,5MG a 18.000UI (1MG/G • 5MG/G + 6.00OUI/G) 

BI  8$ 19,20 44 o o 44  Ft$  844,80 

14 8R3266734 380679 RASBURICASE PO LIÓFILO INJETAvEL 1,5 MG • SOLUÇÃO DILUENTE .  FA  R$ 534,85 540 0 0 540 05 288.819,00 

15 190024268 268303 SAL8U1'AMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, USO SOLUÇÃO PARA NE8ULIZAÇÃO FRASCO 10  
Mt  

FA  0$ 13,49 216 0 0 216 0$ 2.913,84  

11 16 NC17 371849 ÁCIDO ACETILSALIC(LiCo, SoLUÇÃO 1MG/ML, VOLUME 1000ML FR R$82,00 8 o o Et 05 496,00 

17 190020036 309040  ACIDS  URSODESOXICÓLICO COMPRIMIDO 300MG CO R$ 3,26 1170 0 0 1170 R$ 3.814,20 

18 1900013484 396471 
FENOTEROL BROMIDRAT

,
06ff lanT

R
R
A
A
L
1
,
0
0,
5X

2
/
o
N
m
Ili:  FORMA FARMACEUTICA  FA  

054,36 360 360 0 720 853.139,20 

19 190029564 270785 
FENOTEROL, BROMIDRATO S

A
P

ERARNsrFCRWI
(
MIMG 

 I DOSE), APRESENTAÇÃO  FA  
0514,44 360 0 0 360 055.198,40 

20 190012025 270007 NIMODIPINA COMP0IMIDO 30MG CO 050,85 3060 600 2808 6468 05 5.497,80 

21 190012902 272815 PENICILAMINA 250 MG CAPSULA CP R$ 2,47 5055 0 0 5055 R$ 12.485,85 

22 003234079 483929 RACECADOTRILA 10 MG  (GRAN)  540.1Ê  UN  R$ 2,41 3240 1500 0 4740 R$ 11.413,40 

23 190010396 272837 RIFAMpICINA 300MG CAPSULA GELATINOSA DURA CP 05 2,79 360 360 0 720 952.008,80 

24 190056618 432635 CARBOXIMALTOSE FERRICA 500MG SOLUÇÃO INJETAVEL 10 ML AM 05544,51 432 86 0 518 05 282.056,18 

25 190013574 267765 SULFADIAZINA SOOMG COMPRIMIDO (VO) CO 050,26 1080 0 2280 3360 85 873,60 

26 190009764 308885 SULFAMETOXAZOL • TINMETOPRimA 400mo . 80MG (80MG • 16MG/M1.1 
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA SML (IV) 053,42 6480 2800 0 9280 0531.737,60 

27 190020293 272043 CLONIDINA CLORIDRATO, CoNCENTRAÇÃO 0,1 MG, FORMA PARMACEUTICA 
COMPRIMIDO 

! 
CO 056,24 7200 1300 5400 13900 

- _ 

053.336,00 



28 190012993 343494 ESPIRAMICINA CÁPSULA 1.500.000U1 CP R$4,30/ . 108 0 0 108 6$ 464,40 

29 PI0041335 310452 LIPIODOL  OLEO  DE PAPOULA IODADO  AMP  10ML SOL. RI . AM 11$ 742,23 '' 3 2 0 5 R$ 3.711,15 

30 190020517 270230 
POLIMIXINA 6 A NEOMICINA + DEXAMETASONA 6.0000I r 3,3MG + 1 MG/G 

(6.00031/8 -) 0,35% • 0,/%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA. FRASCO CONTA-GOTAS SML FR , R$ 11,57 44 0 0 44 R$ 509,08 

31 190005230 268273 NITROFURANTOfNA CÁPSULA 100MG CP R$ 0,48 720 0 3852 4572 R$ 2.194,56 

32 PI0041331 396853 
TETRACAfNA 114

,
940
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tt 20
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C
A
L
G
O
/
FarATO DE ,SOL 

FR R$ 9,12. 180 0 0 180 R$ 1.641,60 

33 5C36 387435 ESPIRONOLAC1ONA SOL. ORAL 10MG/ML, FR SOML FR R$ 24,00 3 0 0 3 R$ 72,00 

II 
34 10037 405149 CAPTOPRIL SUSP. ORAL 10MG/ML, FR SOML FR R$ 18,06 3 0 0 3 R$ 54,00 

35 8C38 382298 HIDROCLOROTIAZIDA SOL. ORAL 2MG/ML, FR 50ML FR R$13,00 3 0 0 3 R$39,00 

36 NC39 269390 FUROSEMIDA SUSP. ORAL 10MG/ML, FR SOML FR 6$ 25,00 3 0 0 3 R$ 75,00 

37 NC40 437454 ÁCIDO FOL(NICO SUSP. ORAL 5MG/ML, FR SOML FR R$ 14,97 3 0 0 3 R$ 44,91 

38 NC41 348362 PIRIMETAMINA SOL ORAL 2MG/ML, FR  SON.  FR 65 33,50 . , 3 0 0 3 R$ 100,50 

39 190033816 327212 LUGOL, SOLUÇÃO 5% FRASCO 400 ML FR R$ 55,36 9 0 24 33 R$ 1.826,88 

40 190047069 272475 
DANTROLENO SÁDICO, CONCENTRAÇA0 20MG, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL  KIT  C/ 12FRS PS LIOFILIZADO A 12FRS C/ DILUENTE  FA  R$ 207,76 90 48 0 138 R$ 28.670,88 

41 190050489 400852 TICAGRELOR, CONCENTRAÇÃO  SO  MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO R$ 5,85 450 200 0 650 R$ 3.802,50 

42 M80004607 444337 DEXAMETASONA 1% SOL.  OFT.  FR  SML FR R$ 7,94 432 0 0 432 R$ 3.430,08 

43 190022813 294536 MIRTAZAPINA, DOSAGEM: 30 MG CO R$ 0,96 510 510 0 1020 R$979,20 

44 190013552 272831 QUETIAPINA, DOSAGEM 25 MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO R$ 0,22 27375 2000 4752 34127 R$ 7.507,94 

45 190002864 268153 SULFASSALAZINA, DOSAGEM 500 MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO R$ 1,99 450 300 0 750 R$ 1.492,50 

46 190047066 272217 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO SOMG/ML AM R$ 20,06 1620 600 2544 4764 R$ 95.565,84 

47 190028932 448982 ENWA=4.O, 'arZTREVIargnAFIr1WIFIIIGMA IZVIIICCAHII LUçÃO  ' . SE 6$ 31,34 2160 0 0 2160 R$ 67.694,40 4 
48 190010249 267662 FLUCONAZOL CAPSULA 150MG  (VU)  CÊ R$ 1,04 1620 200 1812 3632 R$ 3.777,28 

49 883327487 438093 VITAMINA D 20031 GOTA (COLECALCIFEROL GOTAS 200 01110ML FR R$ 15,84 216 0 0 216 R$ 3.421,44 

50 6C47 604708 EPLERENONA 25MG COMPRIMIDO CO R$ 1,57 1080 0 0 1080 R$ 1.695,60 

51 883281872 445431 24 MG DE SACUBITRIL A 26 MG VALSARTANA SÁDICA HIDRATADA CO R$ 4,15 1080 600 0 1680 R$ 6.972,00 

- 
52 8113281874 445432 97 MG DE SACUBITRIL + 103 MG VALSARTANA SODICA HIDRATADA CO R$4,26 , 1080 . 0 0 1080 R$ 4.600,80 



• 

53 190005104 448641 NIFEDIPINO, CONCENTRAÇÃO 20MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA CO R$ 0,22 1260 800 11496 13556 

-/, 

R7/982,32 

54 190022029 276234 INSULINA, ORIGEM ASPART, DOSAGEM 100U/ML, APLICAÇÃO INJETÁVEL 10 mi. FR R$ 97,32 54 0 0 54 R$ 5.255,28 

55 190002857 292402 AMINOFILINA SOLUÇA0 INJETÁVEL 240MG (24MG/ML) AMPOLA 10ML (IV) AM R$2,81 1800 600 1188 3588 R$18.082,28 

56 190004988 267270 
HIDRÓXIDO DE  ALUMNI°,  INDICAÇÃO 62MG/ML, APRESENTAÇÃO SUSPENSA0 

ORAL FRASCO 240 ML 
FR R$ 10,35 216 200 0 416 R$4305,60 

57 190021339 313689 
FOSFATO DE POTÁSSIO, COMPOS1910 MONOBÁSICO E DIBASICO, CONCENTRAÇÂO 

2 MEQ/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML 
Am  

0$ 3,78  3600 1000 1560 6160 R$23.284,80 

58 190013025 269574 
BUPIVACANA CLORIDRATO, PUREZA 0,5%, APRESENTAÇÃO sOLuçÃo INJETÁVEL Am  

R$11,13 • FORMA FARMACEUT1CA AMPOLA 4,00 ML , 
2700 300 456 3456 R$38.465,28 

_ 

59 190005049 267424 VERAPAMIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG (2,5MG/ML) AMPOLA 2 ML , AM R$ 10,25 180 0 0 180 R$ 1.845,00 

60 190010749 272334 
DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO COM PIRI1081NA CLORIDRATO, 

DOSAGEM GOMO + SOMA/ME. AMPOLA 1 ML AM R$ 2,03 360 0 0 360 8$ 730,80 

61 190011287 394023 VASELINA POMADA ESTÉRIL BISNAGA 200 (TÓPICO) BI R$ 10,08 900 0 0 900 R$ 9.072,00 

Al 190026264 
367765/ 
274115 

GELATINAPLUIDA MODIFICADA (SOLUÇÃO COLO1DAL DE POLIPEPTIDEOS) 9,5% 
SISTEMA FECHADOEJE FOLIETRENO BOLSA FLEXNEL KOMI. 

(11. 8$ 59,00 90 90 0 180 R$ 10.620,00 

63 8C44 481785 GENTAMICINA 1,4%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR 2,5 ML FR R$ 249,50 3 0 0 3 R$ 748,50 

64 190075852 272166 CICLOBENZAPRINA 5MG CO 8$ 0,55 4140 780 0 4920 8$ 2.706,00 

65 190010948 273892 
BUDESONIDA, CONCENTRAZO

,
OLV
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2
IrENTO SUSPENSÃO PARA FR  

R$9,1.3 7200 0 0 7200 R$65.736,00 

66 603293357 
425182/ 
602763 

DEXTROCETAMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA IOML AM R$ 74,45 21000 900 0 21900 R$ 1.630.455,00 

67 190005208 269759 GENTAMIC1NA SOLUÇÃO INJETÁVEL BOMG (40MG/ML) AMPOLA 2ML (1M, IV) AM RS 1,47 6300 0 0 6300 R$ 9.261,00 

68 190000909 292196 HALOPER1DOL SOLUÇÃO INJETÁVEL SMG AMPOLA 1ML 11M, IV) (Cl) ! AM R$ 3,86 6000 1200  732  7932 R$ 30.617,52 

69 190031872 268971 SULFATO DE POLIMIXINA B  PG  SOLUÇÃO INJETÁVEL 500.0000I FRASCO-AMPOLA  FA  R$ 32,30 64800 2630 4020 71450 R$ 2.307.835,00 

70 190035185 271578 
TOBRAMIC1NA, DOSAGEM 50MG/ML, APRESENTAÇÃO INJETAVEL, AMPOLA DE 

1,5ML 
Am  8537,61 144 50 0 194 R$7.298,34 

71 PI0042066 348347 
CAFEÍNA, compoSigAo SAL CITRATO, CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA SUSPENSÃO ORAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ESPECIALMENTE 
MANIPULADA, FRASCO DE 20ML 

FR R$ 13,52 432 0 0 432 R$ 5.840,64 

72 NC23 434277 ÁCIDO ACÉTICO 2% SOL AQUOSA FR 250ML FR R$ 12,29 8 0 0 8 R$98,32 

73 P10023990 434278 ACIDO ACÉTICO 5% SOL AQUOSA FR 250ML FR R$ 20,77 8 0 0 8 R$ 166,16 

74 5C26 269069 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 90% SOL AQUOSA FR 20ML FR 8522,85 8 0 0 8 R$ 182,80 

75 NC27 269070  ACID°  TRICLOROACETICO  SO%  SOL AQUOSA FR 20ML FR 0520,00 8 0 0 8 05 160,00 

76 NC28 269068 Acloo TRIcioRoAdUCO 50% SOL AQUOSA FR 20mi. FR R$ 16,10 8 o o 8 R$ 128,80 

77 683157100 354076 SUBGALATO DE  swum  20Q  UN  R$49,87 8 0 216 224 115 11370,88 

78 190027061 450100  
iMuNOGLOBULiNA HUMANA  kJ  PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL SUOU 60 FRASCO 

AMPOLA  (Iv)  FA  - 8$ 1.780,00 1440 0 0 1440 8$ 2.563.200,00 

79 190025930 333142 ALPROSTADR. soLuÇÃo iNJETÁvEL SOOMCG AMPOLA IML AM R$458,00 144 50 0 194 R$88.270,00 

80 603266450 433101 CEFTAROLINA, FOSA  ILA  600MG,  PG  pARA soLugio INJETÁVEL  FA  85266,45 2700 0 624 3324 85880.678,80 

81 190009794 268118  
FILGRASTImA SOLUÇÃO INJETÁVEL 3001Vidd (10.00  0.000UI) FRASCO AMPOLA imi. 

(IV) 
FA  8$ 30,79 1260 700 432 2392 8$ 73.649,68 

82 190032222 330113 GANcicLoviR  SOD=  i mG/mi SOLUÇÃO INJETÁVEL 8oLsA 250mL '  BL  R$ 95,85 720 120 300 1140 R$ 109.269,00 

83 190011770 352238 GRANISENTRONA, CLORIDRATO SOL. MI 1 MG AMPOLA 1 ML (IV) ! AM R$ 23,47 2160 0 0 2160 R$ 50.695,20 

84 PI0042063 398255 PAPAINA CREME 10%  COG  BI R$ 37,00 4500 0 0 4500 R$ 166.506,00 

85 190007884 448761 PROPOFOL -J. EDTA EMULSA0 INJETAVEL 1%(10MG/ML)SERINGA PFS SOME (IV) SE 115 214,50 7200 2560 1032 10792 R$ 2.314.884,00 

86 190030986 448762 PROPOFOL EMULSAOINJETAVEL 2% (20MG/ML) SERINGA PFS 50ML (IV) (Cl) ! SE R$ 402,19 6000 0 0 6000 R$ 2.413.140,00 

87 190005342 394675 SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA INJETÁVEL BOLSA 500ML L 8$97,50 7605 254 0 7859 R$ 766.252,50 

88 190031873 353398 
suRFACTANTE PULMONAR (ALFAPORACTANTO - FRAÇÃO F05E00(5E:AGA DE  

puLmAo poRciNo) suspENsAo 80mG/mL FRASCO AmpoLA 1,5mL 1 FA  8$ 1.620,96 324 100 0 424 8$ 687.287,04 

89 803307454 285966 LEVETIRACETAM 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO CO R$ 2,63 21000 0 0 21000 R$ 55.2300 

90 P10040323 362720 BisoPRoLoL, CONCENTRAÇÃO 23 MG, APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO ' CO R$ 1,42 14580 1500 0 16080 R$ 22.833,60 

91 P10020207 483744* VITAMINA E 400MG, CAPSULAS Í cp R$ 1,01 675 0 0 675 R$ 681,75 

92 883307900 483578* mEcoBALAmINA . COMPRIMIDO SUBLINGUAL, 1000MCG  co  R$ 2,05 675 0 0 675 R$ 1.383,75 

93 10638635 282220 CARBACOL, DOSAGEM 0,1 MD/MI, TIPO USO SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRA-OCULAR, 
FRASCO AMPOLA 2 ML ; 

Am  
8$ 27,46 432 100 0 532 8$ 14.608,72 

94 190000935 272423 CLOTR1MA2OL, DOSAGEM 10 MG/G, USO CREME, FORMA FARMACÊUTICA 
BISNAGA 20G (USO TOPICO) RI 8$ 6,42 180 0 0 180 6$ 1.155,60 
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95 190027632 273820 
SILDENAFILA, COMPOSIÇÃO SAL 25 MG, FORMA 

CO 6$ 2,99 720 52 720 1492 8$ 4.461,08 

96 190011928 268084 CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO CO R$ 12,02 345 100 0 445 RS 5.348,90 

97 190021857 273836 INSULINA GLARGINA soLuplo INJETÁVEL 100U1/ML FRASCO AMPOLA 10ML  FA  R$ 149,75 45 0 0 45 R$ 6.738,75 

98_ B83330254 450291  
COMPLEXO PROTROMBINICO TOTAL HUMANO FATORES DA COAGULAÇÃO II, VII, IX 

E X,  PO LIOFILIZADO INJETÁVEL 50001 AFÃS RECONSTITUIÇÃO 20ML FRASCO  
AMPOLA 

FA  R$ 1.198,86 288 38 48 374 R$ 448.373,64 

99 190007909 268486 LOMUSTINA 40 MG CAPSULA GELATINOSA DURA CP R$18;75 1080 0 0 1080 R$ 20.250,00 

NO 883307060 479545 POLIVITAMfNICO USO PEDIÁTRICO VITAMINA A, 61, 82, 83,85, 86, I38, C, 52, E SEM 
MINERAIS, SOL ORAL 1REFERÊNCIA PROTOVIT  PLUS),  FRASCO 20ML FR FR R$ 9,71 216 200 0 416 8$ 4.039,36 

101 190005167 268495 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA NO) CO R$ 0,44 2160 0 0 2160 8$ 950,40 

102 190010906 448640 NIFEDIPiN0 CÁPSULA 10MG (1/0) CP R$ 0,41 2160 900 0 3060 R$ 1.254,60 

103 190005297 347527 
L.ALANIL.GLUTAMINA 20% SOLUCAO INJETAVEL (8,200 L.ALANINA + 13,46G L. 1. 

GLUTAMINA) FRASCO 100ML FR R$ 348,38 9 9 696 714 8$ 248.743,32 

VALOR GLOBAL MAXIMO ACEITÁVEL R$ 18.221.293,24 

Solicitante 

Primeiro-Tenente (RM2-S) 

Encarregada da Divis5o de Medicamentos 

Ciente. De acordo. 

de 2024. 

Rio de Janeiro/FU, 'V)) de (?....akive de 2024. 

PAULO HENRIQUE AS VEIGA 

Capit5o de Mar e Gue ra  (IM)  

Ordenador de Despesas 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL MARCILIO DIAS 

RELATÓRIO DOS QUANTITATIVOS MÁXIMOS E MÍNIMOS E CRONOGRAMA DAS 

CONTRATAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 90023/2024 UASG 765720 

PROCESSI ADMINISTRATIVO NO 63148.005985/2024-91 

Objeto: Registro de preços para aquistçÃo de medicamentos da Divisgo de Medicamentos do HNMD. 

órg.io Gerenclador—  FIN • 
USSR:  765720 •  

...(5 .iO Participante 
. .•QT  HFA - UASG: 
•.• . . • :. 

.:: .. 
1124E4 •  ... • .• 

• :......;&O .PaKkipp.  t.  i!,•!2:. ..  
.,..QT  HFÁ (R1) UASG: 25018.6 . , . • . :. .. .:.. 

ITEM I cAT. rtiikr: 
..• .._. • • • .  

DESRKAW:pitcipeAçAo •i,: UP  
' 

6 ,,,,N.• 
— • ,* ' 

••:. QT..:E! 
':  MAX':  

.'.CRONOH.,  
• coNfRAt. • ;:mh• . 

.!  
: ryiAk,:.: ;:l:ctiNT.RAT,::. An . 

T i!•GliO.NÓG.:. 
.CONtRAT. 

NC2 461988 
I 

COLfRIO DEIOD0POVIDONA (PVPI)5,6- VEICULO QSP 10ML, FRASCO DE 1 4L FR 720 1080 ANUAL — — — — — — 

2 NC3 479688 
i 

COL(RIO DE VANCOMICINA FOR11FICADO, 50MG/ML (5%), FRASCO DE 2,5 /A L FR 5 8 ANUAL — — — — — 

3 190023981 272478 DICLORIDRATO FLUNARIZINA 10MG CAPSULA CP 360 540 ANUAL _ — — — — — 

4 NC4 427991 MIToMICINA C 0,2 MG/ML, FRASCO DE 2 ML I FR 72 108 ANUAL _ _ _ _ — 

5 190002863 267771 PROPRANOLOL COMPRIMIDO 10MG I CO 840 1260 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

6 190051284 324358 
f 

ANFOTERICINA B  COMPLEX°  LIPMICO SOLUÇÁO INJETÁVEL 5MG/ML  FA  20ML  FA  600 
I

_ 900 ANUAL _ _ _ _ _ 

7 190011972 267629 CINARIZINA 75 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
.
1 CO 360 540 ANUAL _ _ _ _ _ 

8 190009640 329359 
TIOCOLCHICOS(DEO, DOSAGEM 4 MG (2MG/ML) FORMA FARMACÊUTICIA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 
1 

AM 156 234 ANUAL 100 200 ANUAL — — — 

9 190024269 328530 VALPROATO DE SODIO, CONCENTRAÇA0 500 MG, FORMA FARMACEUTIÇA 
COMPRIMIDO 

CO 3000 4500 ANUAL — — — — — 

10 190031659 274567 VITAMINAS B1 +136 + B1250LUÇÃO INJETÁVEL (33,3MG/ML .33,3MG/ML 
333,3MG/M1) AMPOLA 3 ML 

+ , - AM 144 216 ANUAL 108 216 ANUAL — — — 

11 883234075 311799 RACECADOTRILA 30 MG  (GRAN)  SACHÊ  UN  2160 3240 ANUAL 750 1500 ANUAL — — 

12 14088181 448840 
AMOXICILINA, PRINCIPIO ATIVO ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO; 

CONCENTRAÇÃO 25 MG/ML + 6,25 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 
SUSPENSAO ORAL - FRASCO 75ML 

FR 144 216 ANUAL _ _ — — _ 

13 190010225 270231 DEXAMETASONA 4. POLIMIXINA B + NEOMICINA POMADA OFTALMICA 3,5tr 
17,5MG + 18.000UI (1mG/G + 5MG/G + 6.000UI/G) 

*, RI  29 44 ANUAL — — — — — — 

14 6R3266734 380679 RASBURICASE P6 LI6FILO INJETÁVEL 1,5 MG + SOLUÇÃO DILUENTE  FA  360 540 ANUAL — _ _ _ _ _ 

15 190024268 268303 SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 r/M
c
l.
.
5U

1
5
0
0
to

rLUÇÃO PARA NEBULIZAÇAO ' FR 144 216 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

16 NC17 371849  ACID°  ACETILSALICILICO, SOLUÇÃO 1MG/ML, VOLUME 1000ML FR 5 8 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

17 190020036 309040  ACID°  UFLSODESOXICOLICO COMPRIMIDO 300MG CO 780 1170 ANUAL _ _ _ _ _ _. 

18 190008484 396471 
FENOTEROL BROMIDRATO, CONCENTRAC.A0 5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO ORAL 100MG/20ML 
FR 240 360 ANUAL 180 360 ANUAL — — — 

19 190029564 270785 

. 
FENOTEROL, BROMIDRATO SpRAY 100MCG/DOSE (0,1MG / DOSE), 

APRESENTAÇÃO AEROSSOL, MASCO 10ML 
FR ._ 240 360 ANUAL — — — — — — 

20 190012025 270007 NIMODIPINA COMPRIMIDO 30MG CO 2040 3060 ANUAL 300 600 ANUAL 234 2808 ANUAL 

21 190012902 272815 PENICILAMINA 250 MG CAPSULA CP 3370 5055 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

22 803234079 483929 RACECADOTRILA 10 MG  (GRAN)  SACHE  UN  2160 3240 ANUAL 750 1500 ANUAL _ _ _ 

23 190010396 272837 RIFAMPICINA 300MG CAPSULA GELATINOSA DURA CP 240 360 ANUAL 180 360 ANUAL _ _ _ 

24 190056618 432635 CARBOXIMALTOSE FERRICA 500MG SOLUÇÃO INIETÁVEL 10 ML AM 288 432 ANUAL 43 86 ANUAL _ _ _ 

25 190013574 267765 SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO (VO) CO 720 1080 ANUAL _ _ 190 2280 ANUAL 

26 190009764 308885 
SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG (80MG + 16MG/ML) 

sowao INJETÁVEL - AMPOLA 5ML (IV) 
AM 4320 6480 ANUAL 1400 2800 ANUAL — — — 

27 190020293 272043 CLONIDINA CLORIDRATO, CONC
c

E
o
NT
Io
nr

iD
061 MG, FORMA FARMACEUTiCA 

. • 
CO 4800 7200 ANUAL 650 1300 ANUAL 450 5400 ANUAL 

28 190012993 343494 ESPIRAMICINA CÁPSULA 1.500.000UI CP 72 108 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

29 PI0041335 310452 LIPIODOL  OLEO  DE PApOuLA IODADO  AMP  10ML SOL. INJ 11 AM 2 2 ANUAL 2 2 ANUAL _ _ _ 

30 190020517 270230 
• I' 

POLIMIXINA B + NEOMICINA + DEXAMETASONA 6.000UI+ 3,5MG  
(6.000U1/6 + 0,35% + 0,1%) SOLUÇÃO OPTÁLMICA -FRASCO CONTA-GOTA.95ML 

I 
FR 29 44 ANUAL — — — — — — 

31 190005230 268273 NITROFURANTOINA CÁPSULA 100MG cp 480 720 ANUAL _ _ _ 321 3852 ANUAL 

32 PI0041331 396853 
TETRACA)NA 1%, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA 0,1%, CLORIDRATO DE , SOL. 

OFTÁLMICA ESTERIL 10M1 (10MG/ML+1MG/M1) 
FR 120 180 ANUAL — — — — — — 

33 NC36 387435 ESPIRONOLACTONA SOL, ORAL 10MG/ML, FR 50ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ — : 

34 NC37 405149 CAPTOPRIL SUSP, ORAL 10MG/ML, FR 50ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

35 NC38 382298 HIDROCLOROTIAZIDA SOL ORAL 2MG/ML, FR 50ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _, 

36 5C39 269390 FUROSEMIDA SUSP. ORAL 10MG/ML, FR SOML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

37 NC40 437454 ÁCIDO FOONICO SUSP. ORAL 5MG/ML, FR 50ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ 

38 NC41 348362 PIRIMETAMINA SOL. ORAL 2MG/ML, FR 50ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ 

39 190033816 327212 LUGOL, SOLUÇA0 5%
.
FRASCO 400 ML FR 6 9 ANUAL _ _ 2 24 ANUAL 

40 190047069 272475 DANTROLENO SODICO, CONCENTRAÇÃO '2'0'MG, APRESENTAÇÃO INJETÁ4L,  
CARACTERISTICAADIÇIONAOrITC/ 1ZFRS P6 LIOFILIZADO+ 12FRS C/ DILU NTE 

FA  60 90 ANUAL 24 48 ANUAL — — — 

41 190050489 400852 

.. ,.. . . _ 
TICAGRELOR, CONCENTRAÇÃO 50.MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO 300 450 ANUAL 100 200 ANUAL — — — 



42 M80004607 444337 DEXAMETASONA 1% SOL.  OFT.  FR  5ML FR 288 432 AN  UAL  _ _ _ _ _ _ 

-43 190022813 294536 MIRTAZAPINA, DOSAGEM: 30 MG CO 340 510 ANUAL 255 510 ANUAL _ 

44 190013552 272831 QUETIAPINA, DOSAGEM 25 MG, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO CO 18250 127375 AN  UAL  1000 2000 ANUAL 396 4752 ANUAL 

' 45 190002864 268153 SULFASSALAZINA, DOSAGEM SOO MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO CO 300 450 ANUAL 150 300 ANUAL _ _ _ 

46 190047066 272217 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML AM 1080 1620 AN  UAL  300 -. 600 ANUAL ,• _ _ _ 

47 190028932 448982 ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO 100 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 SERINGA PREENCHIDA SE 1440 I 2160 ANUAL - - - - - - 

48 190010249 267662 FLUCONAZOL CÁPSULA 150MG (VO) CP 1080 1620 AN  UAL  100 200 ANUAL 151 1812 ANUAL 

49 693327487 438093 VITAMINA 0 200 Ul GOTA (COLECALCIFEROL GOTAS 200 UI) 10M1 FR 144 216 ANUAL _ _ _ _ - _ 

50 NC47 . 604708 EPLERENONA 25MG COMPRIMIDO CO 720 1080 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

51 893281872 445431 24 MG DE SACUBITRIL +26 MG VALSARTANA SÁDICA HIDRATADA CO 720 1080 ANUAL 300 600 ANUAL _ _ _ 

52 BR3281874 445432 97 MG DE SACUBITRIL .1. 103 MG VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA CO 720 1080 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

53 190005104 448641 NIFEDIPINO, CONCENTRAÇÃO 20MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA CO 840 1260 ANUAL 400 800 ANUAL 958 11496 ANUAL 

. , 
54 190022029 276234 INSULINA, ORIGEM ASPART, DOSAGEM 1003/ML, APLICAÇÃO INJETÁVEL 10 MI. FR 36 54 ANUAL _ _ _ _ _ 

55 190002857 292402 AMINOFILINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 240MG (24MG/ML)AMPOLA 10ML (IV) AM 1200 1800 ANUAL 300 600 ANUAL 99 1188 ANUAL 

56 190004988 267270 HIDRÓXIDO DE  ALUMNI°,  INDICAÇÃO 62MG/ML, APRESENTAÇÃO SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 240 ML FR 144 216 ANUAL 100 200 ANUAL - - - 

57 190021339 313689 
1-0SFAW DE POTÁSS10, CUMPOSR,A0 MONOBASILU E DIBASILU, 

CONCENTRAÇÃO 2 MECL/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 

AM 2400 
' 

3600 
_1 

ANUAL 500 1000 ANUAL 130 1560 ANUAL 

58 190013025 269574 II U P I VA Cialt
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AM 1800 2700 ANUAL 150 300 ANUAL 38 456 ANUAL 

» 190005049 267424 VERAPAMIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG (2,5MG/ML) AMPOLA 2 ML AM 120 180 ANUAL _ _ _ _ _ 

60 190010749 272334 AS DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM SOMO 4- SOMG/N11., AMPOLA I ML AM 240 360 ANUAL 

- - - - 

61 190011287 394023 VASELINA POMADA ESTERIL B1SNAGA 20G (TÓPICO) BI 600 900 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

62 190026264 367765/2 
74115 

GELATINA FLUIDA MODIFICADA (SOLUÇÃO COLOIDAL DE POLIPEPT1DEOS) 3,5%  
SISTEMA FECHADO DE POLIETILENO BOLSA FLEXÍVEL 500ML 

BL  60 90 ANUAL 45 90 ANUAL - - - 

63 9C44 481785 GENTAMIC1NA 1,4%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR 2,5 ML FR 2 3 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

64 190075852 272166 CICLOBENZAPRINA 5MG CO 2760 4140 ANUAL 390 780 ANUAL _ _ _ 

65 190010948 273892 
BUULSONIDA, LONCEN1RAÇA0 0,5MG/ML, !IPO  MEDICAMENT°  SUSPENSAO 

PARA 
NEBULIZAÇÃO, FRAS DE 2ML 

FR 4800 7200 ANUAL -
CO 

 _ _ 
7 

_ _ 
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67 190005208 269759 GENTAMICINA SOLUÇÃO INIETÁVEL 80MG (40MG/ML)AMPOLA 2ML  (IM,  IV) AM 4200 6300 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

68 190000909 292196 HALOPERIDOL SOLUÇÃO INJETÁVEL SIVIG AMPOLA 1ML  (IM,  IV) (CS) AM 4000 I6000 ANUAL 600 1200 AN  UAL  61  732  AN  UAL  

69 190031872 268971 SULFATO DE POLIMIXINA B PÓ SOLUÇÃOINJETÁVEL 500.000U1FRASCO-AMPOLA  FA  43200 64800 ANUAL 1315 2630 ANUAL 335 4020 ANUAL 

-70 190035185 271578 TOBRAMICINA, DOSAGEM 50MG/ML, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL AMPOLA DE 
1,5ML AM 96 144 AN  UAL  25  SO  ANUAL 

- - - 

71 P10042066 348347 
LAI-UNA, CUMPOS1CAC) SAL  CI  i RATO,  TUSCAN  I  RACAL)  20 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA SUSPENSÃO ORAL, CARACTERÍST1CA ADICIONAL 
ESPECIALMENTE MANIPULADA, FRASCO DE 20ML 

FR 288 432 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

72 NC23 434277 Am° AaTICO 2%501 AQUOSA FR 250ML FR 5 8 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

73 PI0023990 434278 ÁCIDO  ACETIC°  5% SOL AQUOSA FR 250ML FR 5 8 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

74 NC26 269069 ÁCIDO TRICLOROACETICO 90% SOL AQUOSA ER 20ML FR 5 8 AN  UAL  _ _ _ _ _ _ 

75 NC27 269070 ÁCIDO TRICLOROACETICO 30% SOL AQUOSA FR 20MI. FR 5 8 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

76 NC28 269068 ÁCIDO TRICLOROACETICO 50%601 AQUOSA FR 20ML FR 5 8 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

77 0123157100 354076 SUEIGALATO DE BISMUTO 20G  UN  5 8 ANUAL _ _ _ 18 216 ANUAL 

78 190027061 450100 IMUNOGLOBUUNA HUMANA P6
A
P
ro
AR

0
A
0

S
LA

OL
0
Ur

_ 
) INJETÁVEL SOOU 6G FRASCO  FA  960 1440 ANUAL _ _ _ _ _  

79 190025930 333142 ALPROSTAD1L SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MCG AMPOLA 1ML AM 96 144 ANUAL 25  SO  _ _ _ 

80 893266450 433101 CEFTAROLINA, FOSAMILA 600MG, P6 PARA soLuçÃo INJETÁVEL  FA  1800 12700 AN  UAL  _ _ _ 52 624 ANUAL 

11 190009794 268118  FILGRASTIMA SOLUÇÃO INJETÁVEL 300MCG (30.000.00001) FRASCO AMPOLA 
DAL (IV) FA  840 1260 ANUAL 350 700 ANUAL 36 432 ANUAL 

82 190032222 330113 GANCICLOVIR SÓDICO 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL BOLSA 250ML  BL  480 720 ANUAL 60 120 ANUAL 25 300 ANUAL 

83 190011770 352238 GRAN1SENTRONA, CLORIDRATO SOL.11,11. 1 MG AMPOLA 1 ML (IV) AM 1440 2160 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

84 PI0042063 398255 PAPAÍNA CREME 10%60G BI 3000 4500 ,  ANUAL _ _ _ _ _ _ 

85 190007884 448761 PROPOFOL .1. EDTA EMULSAO INJETAVEL 1% (10MG/ML)SERINGA PFS 50ML (IV) SE 
t 

4800 7200 ANUAL 1280 2560 ANUAL ' . 86 1032 ANUAL 

86 190030986 448762 PROPOFOL EMULSAO INJETÁVEL 2% (20MG/ML)SERINGA PFS 50ML (IV) (C1) SE 4000 

1 

6000 AN  UAL  _ _ _ _ _ _ 

87 190005342 394675 SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA INJETÁVEL BOLSA SOOML  BL  I 5070 : 
1
7605 ANUAL 127 254 ANUAL _ _ _ 

88 190031873 353398  SURFACTANTE PULMONAR (ALFAPORACTANTO - FR/00 FOSFOLIODICA DE 
PULMÃO PORCINO) SUSPENSÃO BOMG/ML FRASCO AMPOLA 1,5ML AS FA  216 324 ANUAL 50 100 ANUAL 

- - 
_  

89 663307454 285966 LEVET1RACETAM SOOMG COMPRIMIDO REVESTIDO CO 14000 6000 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

90 PI0040323 362720 BISOPROLOL, CONCENTRAÇÃO 2,5 MG, APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO CO 
i 

9720 04880 ANUAL 750 1500 ANUAL - - _ 
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91 PI0020207 483744. VITAMINA E 400MG, CÁPSULAS 
1 

CP 450 675 ANUAL _ _ _ — — — 

92 593307900 483578' MECOBALAMINA -COMPRIMIDO SUBLINGUAL, 1000MCG i CO 450 675 ANUAL _ _ _ — _ _ 

93 10638635 282220 CARBACOL, DOSAGEM 0,1 MG/ML, TIPO USO sotuoto INJETÁVEL INTRA- 
OCULAR, FRASCO AMPOLA 2 ML . AM 288 432 ANUAL 50 100 ANUAL 

— — — 

94 190000935 272423 CLOTRIMAZOL, DOSAGEM 10 MG/G, USO CREME, FORMA FARMACEUTICA 
BISNAGA 200 (USO TÓPICO) 

I 
BI 120 180 ANUAL — — — — — — 

95 190027632 273820 SILDENAFILA, COMPOSICÁO SAL OTRATO, CONCENTRAÇÁO 25 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO CO 480 720 ANUAL 26 52 ANUAL 60 720 ANUAL 

96 190011928 268084 
t 

CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 1  CO 230 345 ANUAL _  50 100 ANUAL _ _ 

97 190021857 273836 INSULINA GLARGINA SOLUCÁO INJETÁVEL 100U1/ML FRASCO AMPOLA lOielL  FA  30 45 ANUAL _ _ _ _ _ _ 

98 8R3330254 450291 
COMPLEXO PROTROMBINICO TOTAL HUMANO FATORES DA COAGULACÁO II, 

VII, IX  EX,  PO LIOFILIZADO INJETÁVEL 500UI APÓS RECONSTITUIÇÃO 20M L  
FRASCO AMPOLA 

I 

FA  192 288 ANUAL 19 38 ANUAL 4 48 ANUAL 

99 190007904 268486 LOMUSTINA 40 MG CÁPSULA GELA11NOSA DURA 
1  

CP 720 1080 ANUAL _ _ _ _ _ — 

100 8R3307060 479545 POLIVITAMNICO USO PEDIÁTRICO VITAMINA A,111, 82, 63,85, 86, 88, C, 02,5 
SEM MINERAIS, SOL ORAL (REFERENCIA PROTOVIT  PLUS),  FRASCO 20M1. FR FR 144 216 ANUAL 100 200 ANUAL — — — 

101 190005167 268495 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 
. PROLONGADA (VO) CO 1440 2160 ANUAL — — — — _ 

102 190010906 448640 

.. . 
NIFEDIPINO CÁPSULA 10MG (VO) CP 1440 2160 ANUAL 450 900 ANUAL _ _ _ 

103 190005297 347527 L-ALANIL-GLUTAMINA 20% SOLUCAO INJETAVEL (8,200 L-ALANINA ,- 13,41G 
GLUTAMINA) FRASCO 100ML 

I: 
FR 6 9 ANUAL 5 9 ANUAL 58 696 ANUAL 

Solicitante 

LI VIA G DA CUNHA 

Primeiro-Tenente (RM2-S) 

Encarregada da Divisão de Medicamentos 

Rio de laneiro/R17eqde de 20¡4. 

PAULO HENRIQUE AXEIGA 

Capitão de Mar e G rra  (IM)  

Ordenador de Despesas 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE MEDICAMENTOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DE ACORDO COM A IN 58/2022 

— Necessidade da compra 

0 Hospital Naval  Mardi°  Dias (HNMD), Unidade de Saúde de média e alta complexidade, é re-

ferência no atendimento aos pacientes do Sistema de Saúde da Marinha (SSM). Dispõe uma es-

trutura de mais de 600 (seiscentos) leitos, Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) com 16 (de-

zesseis) leitos, Serviço de Atendimento de Emergência  (SAE),  41 (quarenta e um) Clinicas/Servi-

go, um Instituto de Pesquisas Biomédicas (IPB), uma Unidade de Tratamento de Queimados 

(UTQ), além de realizar ao ano em media 15.400 internações, 360.500 consultas e 85.500 aten-

dimentos emergenciais. Um dos itens essenciais para garantir o tratamento adequado dos paci-

entes é o fornecimento de medicamentos, dentre eles, alguns dos medicamentos possuindo 

custo elevado. 

Medicamentos da Linha Hospitalar são medicamentos padronizados, de uso continuo ou por 

tempo determinado, utilizados no tratamento de doenças de baixa, média e alta complexidade, 

hereditárias ou adquiridas, crônicas-  ou raras e que fazem parte de um conjunto de 

especialidades farmacêuticas não abrangidas pelo elenco de medicamentos essenciais básicos 

disponibilizados pelo Sistema de Distribuição de Medicamentos (SisDiMe). A indisponibilidade 

desses medicamentos em estoque e o conseqüente atraso no atendimento dos pacientes 

podem levar ao agravamento no quadro clínico e, em alguns casos, aumentar o risco de mortê. 

A necessidade de realização de um processo de licitação de medicamentos se dá para permitir o 

fornecimento desses medicamentos aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM). 

Para estimar a quantidade de cada medicamento, foi utilizada a demanda média apresentada 

pelo Serviço de Farmácia Hospitalar dos últimos 3 anos e a partir disso foi calculada ,a 
quantidade necessária para 18 meses (12 meses de vigência do processo + seis meses de prazo 

para a elaboração de um novo processo, incluindo o tempo do trâmite interno). Para alguns 

itens a média do consumo não foi utilizada porque não representa o consumo real tendo em 

vista a retratação do consumo pors  dificuldade de abastecimento (itens fracassados em 

pregões). Para esses itens e os recentemente incluídos na padronização foi definida uma 
estimativa quanto â perspectiva de consumo baseada em informações fornecidas pelas Clinicas 

responsáveis pela prescrição. 

Cabe ainda ressaltar, que estes medicamentos são usados de forma regular, com oscilações de  

g 
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demanda, sendo conveniente a aquisição em parcelas durante o ano, adequando à necessidade 

conforme demanda do HNMD, racionalizando o espaço físico para armazenamento disponível, 

mantendo em uso produtos com fabricação recente, viabilizando o comprometimento 

orçamentário anual, reduzindo o custo de armazenagem e promovendo uma gestão eficiente. 

Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão ou apresentam 

demanda regular, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 

Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais —SIASG. 

A contratação por Sistema de Registro Pregos (SRP) se justifica, pois se trata de demanda para 

atendimento ao HNMD, ao longo de 12 meses, com entregas parceladas, conforme forem ocor-

réndo às necessidades do hospital. Ademais a celebração de ata de registro de pregos vai ao en-

contro dos princípios da eficiência administrativa e economicidade e uma gestão eficiente de es-

toque, conforme previsto nos incisos I a V do  art.  39  do Decreto 11.462/2023. 

II — Descriçao,dos requisitos necessários e suficientes A escolha da soluçâo, prevendo critérios , 
e'práticas de sustentabilidade . 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

- Qualidade de matéria prima e componentes; 

- Compatibilidade e desempenho. 

-Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com a descrição estabelecida 

no instrumento convocatório. 

0 licitante que deixar de encaminhar a amostra no prato estabelecido e/ou deixar de atender 

convocação relativa à apresentação de amostra, terá  sup  proposta recusada, assim como no 

caso de reprovação da amostra. 

0 HNMD reserva-se o direito de realizar diligências, nos térmos da Lei n9  14.133/2021, bem _ 
como das demais legislações cominadas ao objeto da licitação, inclusive para solicitar a 

apresentação do equipamento com os documentos pertinentes, a fim de esclarecer dúvidas, 

caso surjam, de modo a verificar a compatibilidade técnica do equipamento ofertado, se 

necessário. 

Ill — Levantamento de mercado 

A escolha da modalidade da contratação por Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 

Pregos deve-se: 

a) pelas características do bem, há necessidade de contratações frequentes, caracterizando 

fornecimento continuo de bens; . 

b) for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

c) pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

0 estudo feito para pesquisas de pregos baseia-se  art.  5°, inciso II, IN65/2021, na ordem 

-2 de 7- 



•Fis.61  
Continuação dos Estudos Preliminares de Acordo com a IN /29/2 a)  

Rub-4a  (7) 

indicada na qual diz que as fontes de pesquisas de pregos possam ser de " Contrak9es 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no período de 1(um) 

anterior à data de pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, 

observado o índice de atualização de pregos correspondentes. 

Conforme Acórdão TCU 3068/2010: "Os pregos dos insumos constantes da planilha 

orçamentária são mais bem representados pela média, ou mediana, e não pelo menor dos 

pregos pesquisados." 

Assim, segundo o  art.  6° da IN 65/2021  "Art.  62  Serão utilizados, como métodos para obtenção 

do prego estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 

dos parâmetros de que trata o  art.  52, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados."; concluindo que serão considerados os valores exequíveis 

conforme o mapa de pregos do termo de referência do processo. 

Assim, ressalta-se no §2°,  art.  6° IN 65/2021 "Com base no tratamento de que trata o caput, o 

prego estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de formaa  aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 

sobreprego. Utiliza-se a média no conjunto de pregos homogêneos e a mediana quando há 

grande variação nos valores pesquisados. Não obstante, conforme acórdão TCU n° 2.637/2015, 

as estimativas de pregos prévias às licitações devem desconsiderar as informações relativas a 

empresas cujos os pregos revelem-se evidentemente fora da média de mercado, de modo evitar 

distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser aceito para 

cada item. 

Os medicamentos de difíceis obtenção de 3 (três) valores unitários em  site  do governo, utiliza-

se o  art.  5°, §2° IN 65/2021, solicitando cotações a fornecedores devido a serem imprescindíveis 

para utilização do HNMD. Documentos são anexados ao processo. 

IV— Descrição da solução como um todo 

O HNMD, sendo um entelederativo; realizará a aquisição de medicamentos através de processo 

licitatório, derforMa-públka paraa  seleção da proposta mais vantajosa, menos onerosa e com 

melhor qualidade possível, respeitando os princípios de legalidade, isonomia, impessoalidade, 

moralidade, probidade administrativa, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo e celeridade. 

Os bens objeto desta contratação são,caracterizados como comuns, conforme artigo 62, XIII 6 

lei n°14.133/2021. 

A escolha da modalidade da contratação por Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 

Pregos em ata com vigência para 12 meses, permite ao HNMD realizar aquisições de forma 

discricionária durante o período de vigência da ata, não gerando assim gastos financeirós 

elevados de uma única vez e evitando custos excessivos com o armazenamento de um grande 

estoque de produtos. 

Os itens deste processo licitatório se enquadram como fornecimento continuo por serem itens 
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de necessidade permanente para este Hospital, e ainda, por várias razões estratégicas e 

operacionais que beneficiam tanto a entidade pública quanto os fornecedores envolvidos: 

darantir o abastecimento, assegura que este Hospital tenha acesso continuo e sem interrupções 

aos produtos e medicamentos necessários para o paciente. 

0 fornecimento de forma continuo permitirá a estabilidade nos pregos ao longo do tempo, pois 

o contrato de fornecimento continuo definirá pregos com critérios de reajuste, evitando 

flutuações de mercado que poderiam afetar negativamente o orçamento público. 

Otimiza o processo de compra ao reduzir a necessidade de realizar diversas licitações 

anualmente. Isso economiza tempo e recursos administrativos, permitindo que a entidade se 
concentre em outras prioridades. 

Viabiliza o planejamento financeiro a médio e longo prazo, porque os custos são previsíveis e 
podem ser incorporados ao orçamento anual da entidade,,, 

Em suma, optou-se pela adoção do fornecimento continuo nesta licitação com o objetivo 

principal de garantir eficiência operacional e a continuidade do fornecimento de materiais 

essenciais para este Hospital. 

Será autorizada a adesão à ata motivada pelas necessidades emergenciais que surgem para as 

unidades hospitalares onde a abertura do processo licitatório ,n5o, é viávei, seja pelo .  
quantitativo a ser licitado e/ou pela não periodicidade para aquisigão- dos medicamentos em 

questão devido à diversidade dos tratamentos. Pois, mesmo por registro de prego, disporia um 

esforço operacional "inviável" pelo valor a ser'licitado,"considerando a força de trabalho 

disponível em cada unidade de tratamento de saúde pública. Desse modo, promover a adesão 

implica redução de custos administrativos com as fases subsequentes da compra e, 

principalmente, direcionamento das equipes ao atendimento das demais demandas 

institucionais eventualmente represadas. 

G objeto deste certame é de entrega total do item empenhado. Desta forma, não se vislumbra 

risco que justifiquem a inclusão de cláusula de garantia para esta contratação. 

VEstimativa das quantidades, acompanhadas da memória de cálculo e dos documentos que 

lhe do suporte 

Para estimar a quantidade de cada medicamento, foi utilizada a demanda média estimada pelas 

clinicas e a partir disso foi calculada a quantidade necessária para 18 meses (12 meses de 

vigência do processo + seis meses de prazo para a elaboração de um novo processo, incluindo o 

tempo do trâmite interno). 

Para alguns itens a média do consumo não foi utilizada porque não representa o consumo real 

tendo em vista a retratação do consumo por dificuldade de abastecimento (itens fracassados 

em pregões). Para esses itens e os recentemente incluídos na padronização foi definida uma 

estimativa quanto à perspectiva de consumo baseada em informações fornecidas pelas Clinicas 

6kQ 
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Cabe ainda ressaltar, que estes medicamentos são usados de forma regular, com oscilaat, de 

demanda, sendo conveniente a aquisição em parcelas durante o ano, adequando 6 necessidade 

conforme demanda do HNMD, racionalizando o espaço fisico para armazenamento disponível, 

mantendo em uso produtos con-i fabricação recente, viabilizando o comprometimento 

orçamentário anual, reduzindo o custo de armazenagem e promovendo uma gestão eficiente. 0 

lote mínimo estabelecido por este edital será de 10% da quantidade total requerida. 

VI— Estimativas de  *Or  

A pesquisa de pregos seguirá as diretrizes veiculadas na IN n° 65/2021 da SEGES. Assim foram 

utilizadas, como metodologia para obtenção do prego de referência para a aquisição, a média 

ou mediana dos pregos "uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, 

representam uma forma mais robusta os pregos praticados no mercado" (TCU Acórdão 

3068/2010). Assim dos valores obtidos na pesquisa de preços, do cálculo incidente sobre um 

conjunto de três ou mais pregos, oriundos:  dos parâmetros adotados, desconsiderados os 

valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

, 

Dos parâmetros para as estimativas de pregos foram obtidas pelo portal comprát 

governamentais pela consulta à Atas de pregões homologados, com referenciais na planilha de 

pesquisa de prego, e ainda por conplta a fornecedores do ramo de atividade, para obtenção 

dos valores praticados no mercado. 

VII ‘Justificativa'Ora,O parcelamento ou não'diyobletO 

Sempre que o objeto for divisível, e; que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, 

que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Assim, visando propiciar a ampla 

participação a licitação será realizada por item. 

,VIII 7 Contratações correlatas e ou interdependentes 

Não há no âmbito deste Hospital contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto , 
da aquisição em referência. 

IX — Dernonstraçao do alinhamento entre a contratação e o planejamento do Oitão- 

A presente compra converge com a Missão do Hospital Naval Marcilio Dias: Contribuir para a 

eficácia do Sistema de Saúde da Marinha, permitindo que o HNMD tenha mais eficiência "e 

capacidade de atendimento, gerando assim maior economicidade e melhoria na segurança do 

paciente. Ressalta-se que os referidos itens fazem parte do planejamento anual de licitações do 

HNMD. '1 
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Corn  fulcro no parágrafo único, do  art.  1°, do Decreto n2  10.947, de 25 de janeiro de 2022, in-

cluído pelo Decreto n2  11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS 

SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da contratação esta previsto 

no Programa de Aplicação de Recursos (PAR), conforme detalhamento a,  seguir:,' - 

I) Código PAR: 46/2024 e 10/2024; e ,. 

II) Data da aprovação de inclusão do objeto no PAR: 08/02/2024. 

X Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável ' 

A aquisição de medicamentos busca atender a reposição de insumos utilizados para 

atendimento de pacientes em tratamento pelo Sistema de Saúde da Marinha-SSM, 

proporcionando aos usuários melhor qualidade de vida. Para isso, a "seleção" pela proposta 

mais vantajosa, dar-se-a com a competitividade entre ,os interessados que atendam aos 

requisitos e especificações necessárias e assim, proporcionar desenvolvimento econômico e 

social para região pela possibilidade de aproveitamento de recursos humanos necessários até a 

efetiva entrega do material. 
_ 

XI ,"-= Providências para adequação do ambiente do órgão . • , 

Não haverá necessidade de adequação da estrutura fisica do setor para. airlicio das atividades. 

XII Possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 

A contratação observará em todas as fases as orientações e normas voltadas a sustentabilidade 

ambiental. Dentre as recomendações, o planejamento para contratação observará os critérios 

elencados na IN n2  01/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG. Os , 
materiais a serem fornecidos deverão observar as disposições do  art.  5° da Instrução Normativa 

SLTI/MP n°01, de 19/01/2010, bem como as diretrizes do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da AGU (6° edição, setembro/2023), com finalidade de evitar possíveis impactos 

ambientais, observados requisitos de contratação no termo-de referência. 

XIII'— Declaração da viabilidade ou não da compra 

Assim, considerando os elementos obtidos neste instrumento, avalia-se como viável a presente 

Compra. _ _ 

Rio de Janeiro,TU, )15 de de 2024. 
, 
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LI VIA GO HO DA CUNHA 

Primeiro-Tenente (RM2-S) 

Encarregada da Divisão de Medicamentos 

Membros da Equipe de Planejamento da Contratação e Fiscalização:  

ALEX LEONE 'EGRÃO 

Capitao le  Corveta  (IM)  

Chefe  do  Departamento  de Material 
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• 

Ato de aprovação. 

Em cumprimento ao disposto no inciso ll do  art.  14 do Decreto n2  10.024/2019, aprovo o 

Estudo Técnico Preliminar, diante do exposto, restrito aos aspectos legais e formais do processo, 

entendendo pelo prosseguimento dó mesmo. 

Rio de Janeiro,  /s5  de  

 

de 2024. 

  

PAULO  HEN  RIQU DIAS VEIGA 

Capitão de Mar e Guerra  (IM)  

Ordenador de Despesa 
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MARINHA DO BRASIL 
HOSPITAL NAVAL MARCiLIO DIAS 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE MEDICAMENTOS 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ns! /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Ng /2024 

(Processo Administrativo n° 63148.005985/2024-91) 

0 Hospital Naval Marcilio Dias, com sede na rua César  Zama,  185 — Lins de 

Vasconcelos, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.394.502/0148-

70, neste ato representado pelo.  CMG (IM)  PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA, Ordenador de 

Despesas, designado pela Portaria n° 20/HNMD, de 30 de janeiro de 2023, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 008.565.047-18, portador(a) da Carteira de Identidade n° 569.012-9, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n2 /2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção 3, Edição n° , página , 

de / /2024, processo administrativo n.2 63148.005985/2024-91, RESOLVE registrar os pregos 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, 

no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 



Descrição / Especificação 
Item 
TR 
n2  

Valor 
Unitário 

(R$)  

QT 
Total 

pteg56 

Valor Mensal 

Máximo (R$) 
Valor Anual 

Máximo (R$) 

01 

02 

-03 

04 

Continuação da Ata de Registro de Prego n2  do Pregão Eletrônico na /2024, do HNMD. 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de 

medicamentos para a Divisão de Medicamentos do Hospital Naval  Marano  Dias, especificado 

no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital de Licitação n2 /2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

I DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

FORNECEDOR 

Razão social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mails:  
Telefones: 
Representante legal: 
CP F: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta 

como anexo a esta Ata. 

n  



cLu2 CD -4, 
R (7) 

ÓRGÃO(S) GiiiiN0ÁpoR E 1*1110eANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS (HNMD). 

  

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

pregos: 

3.2.1. Órgão participante — UASG 112408 — HFA — HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS; --

3.2.2. Órgão participante — UASG 250106 — HFA — HOSPITAL FEDERAL DO ANDARA 

3.2.3. A Tabela abaixo, apresenta os quantitativos máximos dos órgãos gerenciadores 

e participantes: 

IT do 
Item no 

TR 

Org0 Gerenciador 0rg5os  Participantes  

QT 
Pregão  

QT HNMD  (RJ)  UASG: 
765720 

QT HFA  (RJ)  UASG: 
112408 

QT HFA  (RJ)  UASG: 
250106  

1 1080 H 0 0 1080 

2 8 0 0 8 

3 540 0 0 540 

4 108 0 0 108 , 

5 1260 0 0 1260 

6 900 0 0 900 

7 540 0 0 540 

8 234 200 0 434 

9 4500 0 0 4500 

10 216 216 0 432 

11 3240 ' 1500 0 4740 

12 216 0 0 216 

13 44 0 0 44 - 

14 540 0 0 540 

15 216 0 0 216 

16 8 0 0 8 

17 1170 f 0 0 1170 - 
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18 360 360 0 720 

19 360 0 0 360 

20 3060 600 2808 6468 

21 5055 0 0 5055 

22 
, 

3240 1500 0 4740 

23 360 360 0 720 

24 432 86 0 518 

25 1080 0 2280 3360 

26 6480 2800 0 9280 

- 27 7200 1300 5400 13900 

28 108 0 0 108 

29 3 2 0 5 

30 44 0 0 44 

- 31 720 0 3852 4572 

32 180 0 0 180 

33 3 0 0 3 

34 3 0 0 3 

- 35 3 0 , 0 3 

36 3 0 0 3 

37 3 0 0 3 

38 3 0 0 3 

_ 39 9 0 24 33 

40 90 48 0 138 

41 450 200 0 650 

42 432 0 0 432 

43 510 510 0 1020 

44 27375 2000 •4752 34127 

45 450 300 0 750 

46 1620 600 2544 4764 

47 2160 0 0 2160 
- 

48 1620 200 1812 3632 

49 216 0 0 216 



50 1080 0 0 1080 

51 1080 600 0 1680 

52 1080 0 0 1080 

53 1260 800 11496 13556 - 

54 54 0 0 54 

55 1800 600 1188 3588 

56 216 200 0 416 

57 3600 1000 1560 6160 _ 

58 2700 300 456 3456 

59 180 0 0 180 

60 360 0 0 360 

61 900 0 0 900 , 

62 90 90 0 180 

63 3 0 0 3 

64 4140 780 0 4920 

65 7200 0 0 7200 

66 21000 900 0 21900 

67 6300 0 0 6300 

68 6000 1200 732 7932 

69 64800 2630 4020 71450 

70 144 50 0 194 -- 

71 432 0 0 432 

72 8 0 0 8 

73 8 0 0 8 

74 8 0 0 8 - 

75 8 0 0 8 

76 a o 0 8 

77 8 0 216 224 

78 1440 0 0 1440 - • 

79 144 50 0 194 

80 2700 0 624 3324 

81 1260 700 432 2392 
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82 720 120 300 1140 

83 2160 0 0 2160 

84 4500 0 0 4500 

85 7200 2560 1032 10792 

86 6000 0 0 6000 

_ 87 7605 254 0 7859 

88 324 100 0 424 

89 21000 0 0 21000 

90 14580 1500 0 16080 

91 675 0 0 675 

92 675 0 0 675 

93 432 100 0 532 

94 180 0 0 180 

95 720 52 720 1492 
_ 

96 345 100 0 445 

97 45 0 0 45 

98 288 38 48 374 

99 1080 0 0 1080 

-- 100 216 200 0 416 

101 2160 0 0 2160 

102 2160 900 0 3060 

103 9 9 696 714 

*OT =  quantitativo  total 

DA ADE:SA0 ik ATA DE REGI,TRO:,pEpREço 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

ata de registro de prego na condição de participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os wriores 

praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei ng• 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização para adesão é motivada pelas necessidades emergenciais que surgem 

para as unidades hospitalares, onde a abertura do processo licitatório não é viável. Seja pelo 

quantitativo a ser licitado, ou ainda pela diversidade dos tratamentos, o material não apresenta 

periodicidade para aquisição, mesmo por. Registro de Prego, o que disporia um esforço 

operacional "inviável" pelo valor a ser licitado. Deve-se considerar também a força de trabalho 

disponível em cada unidade de tratamento de saúde pública. Desse modo, promover a adesão 

implica em redução de custos administrativos com as fases subsequentes da compra e, 

principalmente, direcionamento das equipes ao atendimento das demais demandas 

institucionais eventualmente represadas. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. 0 órgão ou entidades  gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

45. 0 prazo de que trata o su)Ditem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não • 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.7.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, 

registrados na ata de registro de pregos para o gerenciaclor e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem h ata de registro de pregos. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,g, CADASTRO RESERVA: 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia  ail  subsequente h data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.A contratação com os fornecedores registrados na' ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de pregos. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação dircta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso  dc  contratação dircta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dás 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos 

nas hipóteses previstas no item 9.. 

5.8. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
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de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos  sera  assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



6. AurggAçÃo ou ATUALIZAÇÃO oos PREÇOSREPISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da  alit-lea  "d" do inciso ll do caput do  art.  124 da Lei ng 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso  dc  contratação dircta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuagkó„,zpoderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para acontratação. 

7 NEGOCIAçÃO DORECOSAEGISTPAPPS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do prego registradp., 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedorés 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as'inedidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da' Lei n2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. - , 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, •o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 'nos termos do item 5, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
- 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize 

o prego registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 

prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

: .:REIVIANEJAMENTO D6 QI.MNfIDADO.6iiti** NA ATA DE REGISTRO DE pRKos 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 

pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não particibante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n2  

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia .anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO Ligi-ANtkyf.NcE0:113 E DO'iligto'REGISTRApOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

•:, 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, 

do Decreto n2  11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n9  14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput 

do  art.  156 da Lei n9  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou • 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 39  e 27, § 42, 

ambos do Decreto n9  11.462, de 2023. 



10. IW PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  79, inc. XIV, do Decreto n° 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no ANEXO I —Termo de Referência, do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicaçãO por prego global de grupo de itens, s6  sera  admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12. APENSO 

12.1. Faz parte desta Ata de Registro de Preços —  ARP  o seguinte Apenso: 

12.2. APENSp )9k,— Cadastro de Reserva 



Continuação da Ata de Registro de Prego ns.' do Pregão Eletrônico n°- /2024, do HNMD. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Rio de Janeiro, de de 2024.  

PREGOEIRO FISCAL 

Rio de Janeiro, de de 2024.  

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s): 

PAULO HENRIQUE DIAS VEIGA NOME 

Capitão de Mar e Guerra  (IM) REP.  LEGAL DA EMPRESA 

Ordenador de Despesas CPF 

• 

• 

; 



FORNECEDOR 

Razão social: 

Nome fantasia: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mails:  

Telefones: 

Representante legal: 

CPF. 

Descrição / Especificação 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Total 

Pregão 

lte 

TR 

n°  

Valor Mensal 

Máximo (R$) 

Valor  Anual  

Maximo (R$) 

01 

02 

MARINHA DO BRASIL 
HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS 

APENSO A 

CADASTRO DE RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nu /2024 

(Processo Administrativo n°63148.005985/2024-91) 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com pregos iguais ao adjudicatário: 



Item 
TR 

QT 

Total  
Pregão  

Valor 
Unitário 

(R$)  

Valor Anual 
Máximo (R$) 

Valor Mensal 
Máximo (R$) 

01 

02 

03 

04 

05 

Continuação da Ata de Registro de Prego n2  do Pregão Eletrônico n° /2024, do HNMD. 

03 

04 

05  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

FORNECEDOR 
Razão social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mails:  
Telefones: 
Representante legal: 

CPF: 

, 
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